
De espaço de lazer a
�campo� de tensão
popular. As distorções

no uso dos estádios pernam-
bucanos de futebol impuse-
ram novos questionamentos à
entrada livre de torcedores
durante os jogos. Com o cres-
cente índice de violência nos
campeonatos, jovens com
menos de 18 anos poderão
ficar proibidos de entrar nas
arenas, caso estejam desa-
companhados de um respon-
sável. A ideia faz parte do
Projeto de Lei de nº 955/09,
do deputado Clodoaldo Ma-
galhães (PTB). A proposição
foi distribuída, ontem, na reu-
nião ordinária da Comissão de
Finanças, Orçamento e Tri-
butação da Assembleia Legis-
lativa de Pernambuco. 

A iniciativa, conforme
Magalhães, visa diminuir a
ocorrência de �fatos danosos
e desagradáveis� durante os
eventos públicos frequenta-
dos, em sua maioria, por jo-
vens. A matéria também dis-
ciplina o acesso dos adoles-
centes a espetáculos cultu-
rais, estabelecendo condições
como a apresentação de
carteira de identidade no ato
da compra do ingresso. 

Para ter acesso aos espa-
ços, os menores deverão es-
tar acompanhados do pai, da
mãe ou de um responsável.
Segundo o projeto, ainda será
criado um cadastro estadual
de torcedores infratores e câ-
meras de vídeo deverão ser
instaladas dentro dos está-
dios.   

A matéria de Clodoaldo
Magalhães reaviva as dis-
cussões sobre episódios de
violência envolvendo torce-
dores. Na Alepe, o debate
teve início com a tramitação
do Projeto de Lei nº 932/09,
de autoria do deputado
Alberto Feitosa (PR). A
proposta proíbe a venda de

bebidas alcoólicas nos es-
tádios e também aguarda
parecer na Comissão de
Finanças. �Devemos dotar
Pernambuco de condições
favoráveis para a realização
dos grandes jogos de fute-
bol e de espetáculos mu-
sicais, com aparatos neces-
sários à prevenção de fatos

indesejáveis�, observou o
petebista. 

No colegiado, presidido
pelo deputado Geraldo Coe-
lho (PTB), outras quatro ma-
térias foram distribuídas e
duas, acatadas. O Projeto de
Lei nº 949/09, que seria dis-
cutido na reunião de ontem,
foi retirado de pauta, a pedi-

do do relator da proposta, de-
putado Henrique Queiroz
(PR). O parlamentar solicitou
esclarecimentos do Governo
do Estadual acerca da inicia-
tiva que modifica o trata-
mento orçamentário do Fun-
Especial de Sucumbência
Processual do Estado de
Pernambuco.
ADMINISTRAÇÃO � Na reu-
nião da Comissão de Admi-
nistração Pública, que foi pre-
sidida pelo deputado Eduardo
Porto (PTdoB),  também foi
aprovado o Projeto de Lei nº
933/09, de autoria de Ma-
viael Cavalcanti (DEM). O
texto considera patrimônio
cultural a Festa do Vaqueiro,
realizada anualmente em
Serrita, onde é celebrada a
Missa do Vaqueiro. 

As chuvas dos últimos
dias não deverão prejudicar o
andamento dos serviços de
reparo no Palácio Joaquim
Nabuco, sede do Parlamento
Estadual, que está em refor-
ma desde o ano passado. En-
tretanto, como o prédio de
quase 139 anos é tombado
pelo patrimônio histórico, a
cautela na intervenção pode-
rá flexibilizar o calendário de
conclusão das obras. Ontem
pela manhã, uma equipe
multidisciplinar coordenada
pelo primeiro-secretário da
Assembleia Legislativa de
Pernambuco em exercício,
deputado Sebastião Rufino
(DEM), esteve no local. 

O acompanhamento faz
parte da rotina, mas, desta
vez, resultará na elaboração
de um relatório a ser entregue
ao presidente do Poder Le-
gislativo, deputado Guilher-

me Uchoa (PDT). No docu-
mento, constarão as observa-
ções do grupo durante a ins-
peção. Para Rufino, é preciso
cuidado, principalmente pela
necessidade de preservar
peças da estrutura do palácio.
�Estamos interessados em
apressar o serviço, porém é
preciso respeitar o que os ar-
quitetos e engenheiros defi-

nirem�, argumentou, acres-
centando que a conclusão
dos serviços não deverá
ocorrer no próximo mês. 

O superintendente-geral
da Casa, Paulo Teixeira,
esclareceu que o possível
adiamento não significa
atraso. �O prazo está sendo
cumprido, porém, trata-se  de
um serviço de restauração e é

natural que surjam difi-
culdades. Esse é um prédio
antigo, com características
históricas. O importante é
que a obra ficará bonita para
que todos possam usufruir�,
salientou.

De acordo com a assis-
tente de Preservação do
Patrimônio Histórico da
Alepe, Cynthia Barreto, a
restauração do edifício não
pode ser vista somente co-
mo uma obra de �pedra e
cal�. Ela informou que a in-
tervenção encontra-se na
fase de reparação externa e
interna da cúpula. Somente
depois disso, começará o
processo de pintura. �Trata-
se de um delicado trabalho
de recomposição para que
não se percam as caracterís-
ticas originais. Estudamos
tudo para fazer a interven-
ção�, ponderou.
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Novas regras limitam acesso de
jovens a estádios de futebol

Vistoria na sede do Parlamento

O f uturo presidente do Tribunal Regional Federal (TRF)
da 5ª Região, desembargador federal Luiz Alberto

Gurgel, e o futuro corregedor-geral da instituição, Manoel
de Oliveira, visitaram o Poder Legislativo, na tarde de on-
tem. Eles entregaram um convite da cerimônia de posse da
Mesa Diretora para o biênio 2009/2010, que acontecerá no
próximo dia 30, às 17h, na sede do TRF, no Cais do Apolo.
Nas comemorações está prevista uma missa em ação de
graças, na Igreja Nossa Senhora da Piedade, em Santo
Amaro, às 10h do dia 30. Além dos dois desembargadores,
integra a Mesa Diretora do TRF o desembargador Marcelo
Navarro, ocupando a Vice-Presidência. O  primeiro- secre-
tário em exercício, Sebastião Rufino (DEM), representou o
presidente do Legislativo, deputado Guilherme Uchoa
(PDT). �Agradecemos e registramos a preocupação da
Casa em manter um bom relacionamento com o Judiciá-
rio�, registrou Rufino. O desembargador Luiz Alberto Gur-
gel disse que a entrega pessoal do convite se deve �ao
grande apreço do TRF pela Assembleia�.  

ConviteRestauro
MOISÉS BARBOSA

Proposta tramita na 2ª Comissão e visa garantir tranquilidade nos campeonatos

MOISÉS BARBOSA

RELATÓRIO - Rufino (5º à direita) coordenou inspeção

FOTOS: MOISÉS BARBOSA

FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO - Colegiados realizaram ontem reuniões ordinárias
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PLENÁRIO
Dia de São José

Os parlamentares da Casa
Joaquim Nabuco foram
convidados a visitar o distrito de
Tapiraim, no município de São
Caetano, em 19 de março - Dia de
São José -, padroeiro da
localidade. O convite foi feito pelo
deputado Esmeraldo Santos (PR).
Segundo o parlamentar,
atualmente, o distrito, localizado
no Agreste, não realiza uma festa
para celebrar a data. "Durante os oito anos em que fui
prefeito da cidade (de 1997 a 2004), ofereci toda a
infraestrutura para a realização dos festejos. Meu
sucessor, entretanto, acabou com as comemorações",
lamentou, acrescentando que, agora, a celebração oficial
segue até o dia 22, mas inclui somente uma novena.
"Quero receber todas as pessoas em Tapiraim. No dia
20, depois do evento religioso, haverá uma festa no
local promovida por mim", informou.

Aagropecuária de Per-
nambuco será tema
da primeira audiên-

cia pública da Comissão de
Agricultura, Pecuária e Po-
lítica Rural. O tema foi
anunciado, ontem, durante a
reunião do colegiado. A
agenda de atividades até no-
vembro também foi divul-
gada. 

O secretário de Agricul-
tura, Ângelo Ferreira, será
convidado para o primeiro
evento, previsto para acon-
tecer ainda este mês. Ele tra-
çará um cenário da agro-
pecuária no Estado e os par-

lamentares poderão propor
melhorias ao setor.  �Houve

um acordo entre os membros
do colegiado sobre a progra-

mação das audiências e de-
cidimos a agropecuária como
primeiro tema�, explicou o
presidente do colegiado,
deputado Bringel (PSDB).

Esmeraldo Santos (PR) e
Geraldo Coelho (DEM) sa-
lientaram que o calendário
de atividades abrangerá to-
do o Estado e visa benefi-
ciar diversos setores da eco-
nomia pernambucana. A ca-
prinocultura, a irrigação e o
Promata  serão outros dos
assuntos abordados. Ainda
estão previstas visitas, como
ao Instituto Agronômico de
Pernambuco (IPA). 

Agricultura define
calendário de atividades
Primeira audiência do ano enfocará a agropecuária

Após receber o apoio de
vários senadores ao reiterar
sua posição contrária à cor-
rupção e à impunidade no
País, anteontem no Plenário
do Senado, o ex-governador
e senador Jarbas Vasconcelos
(PMDB-PE) recebeu o elo-
gio da deputada Terezinha
Nunes (PSDB). Ontem, a
parlamentar destacou e leu
vários trechos do pronuncia-
mento intitulado Impunidade
(...) é um cancro que precisa
ser extirpado. �Os senadores
de todos os partido com
assento no Congresso elo-
giaram Jarbas, que recebeu
mais de 20 apartes em seu
pronunciamento�, disse Tere-
zinha.

No discurso, o senador
citou, entre outros pontos, o
Caso da Fundação Real
Grandeza, fundos de pensão
de Furnas e da Eletronuclear,
e cobrou do presidente da Re-
pública, Luiz Inácio Lula da
Silva (PT),  uma auditoria in-
dependente  que coloque tu-
do em �pratos limpos�. O
peemedebista ainda sugeriu a
criação de uma agência anti-
corrupção e a retomada do
Movimento de Combate à
Corrupção Eleitoral. 

A repercussão da entre-
vista que concedeu à Revista
Veja, há cerca de duas sema-
nas, analisando o quadro po-
lítico do Brasil também foi
comentada pelo ex-governa-

dor. �Neste período, li, vi e
ouvi as mais diversas análises
sobre minhas palavras. Le-
vantaram teorias conspirató-
rias, tentaram me descreden-
ciar�, disse Jarbas no pronun-
ciamento.

A necessidade da Refor-
ma Política, a fim de definir o
financiamento de campanha;
fidelidade partidária; fim das
coligações em eleições pro-
porcionais e a implantação da
cláusula de desempenho, foi
defendida pelo senador, que
ainda apresentou um projeto
de lei proibindo as diretorias
financeiras de empresas esta-
tais serem ocupadas por in-
dicações partidárias. �A pro-
posta reservará com exclusi-

vidade estes cargos para fun-
cionários de carreira dessas
empresas e autarquias�, ex-
plicou. 

Em apartes, os deputados
Augusto Coutinho (DEM) e
Jacilda Urquisa (PMDB) elo-
giaram e destacaram a �pos-
tura ética� de Jarbas. �Como
cidadão brasileiro e, princi-
palmente, pernambucano, me
senti honrado pela postura de
Jarbas. Ainda existe político
sério no Brasil, com respeito
ao dinheiro público� , avaliou
o integrante do Democratas.
�Estamos vivendo um mo-
mento novo na política�, ob-
servou Jacilda, ressaltando a
trajetória do ex-governador
do Estado.  

Discurso de senador repercute na Alepe

A reunião entre o depu-
tado Edson Vieira (PSDC),
vereadores de Santa Cruz do
Capibaribe e o diretor su-
perintendente do Serviço
Brasileiro de Apoio as Micro
e Pequenas Empresas (Se-
brae), Nilo Augusto Câmara
Simões, foi registrado pelo
parlamentar  na tarde de
ontem. O objetivo do encon-
tro, realizado no Recife, na
última terça-feira, foi solicitar
a instalação de uma agência
do Sebrae no município
agrestino, que busca a in-
teriorização do desenvolvi-
mento com foco no Pólo das
Confecções. 

"Em até 60 dias, ações
imediatas serão realizadas
para beneficiar o Interior. A
medida é considerada pelo
superintendente estratégica
para minimizar os efeitos da
crise mundial, que afeta
diretamente a concessão de
crédito para os empresários",
declarou Vieira, acrescentan-
do que Santa Cruz do Capi-
baribe é um pólo regional que
engloba outros municípios, a
exemplo de Jataúba, Brejo da
Madre de Deus, Taquaritinga
do Norte, Toritama, Vertentes
e Surubim.

O superintendente se
colocou à disposição para
atender ao pleito. Entretanto,
frisou que o orçamento da
entidade para 2009 e 2010
limitará alguns investimen-
tos. "Simões disse não vai
medir esforços para que o

Sebrae nacional realize um
reajuste financeiro e viabilize
a implantação da agência",
comentou Vieira. Atualmen-
te, há unidades do Sebrae no
Cabo de Santo Agostinho,
Garanhuns, Caruaru, Serra
Talhada, Araripina e Petro-
lina.

O parlamentar ressaltou a
importância de reduzir a
informalidade em Santa Cruz
e disse que foram entregues,
na ocasião, relatórios sobre o
perfil econômico da locali-
dade.    

O evento contou com a
participação dos vereadores
Afrânio Marques, Francisco
Ricardo, Zezim Buxim e Jú-
nior Gomes, além de repre-
sentantes da Câmara de Diri-
gentes Lojistas, Associação
de Confeccionistas de Santa
Cruz do Capibaribe (Ascap) e
Associação Santa-cruzense
de Contabilistas (Ascont).

Unidade do Sebrae
para Santa Cruz

PEDIDO - Edson Vieira

RINALDO MARQUES

AGENDA - Várias ações programadas para este ano

JO�AO BITA

Pólo de Confecções

Corrupção

A deputada Nadegi
(PMN) usou a tribuna, na
tarde de ontem, para come-
morar a retomada de um
empreendimento que estava
paralisado desde 1999 por
questões ambientais. O se-
cretário estadual de Turismo,
Sílvio Costa Filho, apresen-
tou, na última terça-feira, o
projeto do Complexo Viário
Tamandaré, que é formado
pela ponte do Rio Ariquindá
(220 metros), a pavimentação
da via de penetração sul (8,2
quilômetros) e a implantação
da via de contorno de Taman-

daré (5,5 quilômetros). 
O projeto está orçado em

aproximadamente em R$ 24
milhões e será viabilizado
com recursos do Programa de
Desenvolvimento do Turis-
mo (Prodetur). A iniciativa
beneficiará, segundo o secre-
tário de Turismo, 85 mil pes-
soas das cidades de Rio For-
moso, Barra de Sirinhaém e
Tamandaré. �Outras 250 mil
pessoas, entre turistas e visi-
tantes, também serão con-
templadas durante a alta esta-
ção�, pontuou Nadegi. 

A ideia é proporcionar

mais segurança para o fluxo
de veículos e a redução do
percurso, em cerca de 30 mi-
nutos (17 quilômetros), entre
a Região Metropolitana do
Recife e o Litoral Sul. �A me-
lhora na acessibilidade pode
atrair ainda futuros investi-
mentos para a região�, co-
mentou Nadegi. O Complexo
Viário de Tamandaré está
interligado a outros empreen-
dimentos do Prodetur, como
obras de saneamento e de es-
gotamento sanitário na ci-
dade. �Assim, outros atra-
tivos como a Reserva Bio-

lógica de Saltinho, poderão
se tornar mais conhecidos�,
informou a deputada, citando
o discurso do secretário.
MUDANÇAS - Para retomar a
construção da Ponte do Rio
Ariquindá, paralisada desde
2002, a Secretaria de Turis-
mo de Pernambuco se com-
prometeu, por meio do Ter-
mo de Ajuste de Conduta
(TAC), entre outras compen-
sações ambientais, a recupe-
rar a área que circunda o ma-
nancial e a sinalizar a região
sobre os cuidados de preser-
vação necessários. 

Reiniciado Complexo Viário Tamandaré
Turismo
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Direitos humanosCom o objetivo de con-
vocar a sociedade a lu-
tar contra os proble-

mas da violência no Brasil, a
Campanha da Fraternidade
deste ano traz como tema
Fraternidade e Segurança Pú-
blica, defendendo a bandeira
de que a paz é fruto da justiça.
Para marcar os 45 anos da
iniciativa, promovida pela
Conferência Nacional dos
Bispos do Brasil (CNBB), a
Alepe realizou ontem reunião
solene, no intuito de também
chamar a atenção para a im-
portância do assunto. 

A sugestão foi do deputa-
do Alberto Feitosa (PR). A
deputada Nadegi Queiroz
(PMN) presidiu o evento e
considerou a proposta opor-
tuna, uma vez que a Alepe
não poderia ficar de fora des-
se esforço coletivo de devol-
ver ao cidadão a segurança e
o direito de ir e vir garantido
pela Constituição Federal. �A
Igreja Católica revela sua
preocupação com o incre-
mento da violência e a neces-
sidade de tomar posição em
defesa da sociedade. Aliás, a
partir da década de 70, os bis-
pos decidiram unir forças no
combate ao problema da im-

punidade no País�, destacou a
parlamentar. 

Feitosa frisou que �a
generosidade dos trabalha-
dores da Campanha da Fra-
ternidade tem levado alento
aos corações do povo sofri-
do�. �É o trabalho dos se-
nhores quem tem irrigado o
solo da fé do povo nordes-
tino�, comentou. O republi-
cano falou, ainda, da par-
ticipação do Parlamento
Estadual no combate à cri-
minalidade. �A Assembleia
tem contribuído, aprovado
projetos sociais dos nossos
pares e do Governo, além de
debater o tema na Comissão

de Cidadania, da qual faço
parte. Saibam que a Casa
Joaquim Nabuco busca
exercer o espírito de seu pa-
trono e lutar pela liber-
dade�.

A presidente da Comissão
de Cidadania, deputada Tere-
zinha Nunes (PSDB), falou
em nome do colegiado. Para
ela, o envolvimento das enti-
dades religiosas na questão
da segurança pública é funda-
mental porque a Igreja está
presente nas comunidades ca-
rentes. �Onde o Estado é au-
sente, existe a Igreja, o que
lhe dá posição privilegiada
para identificar as causas e

sugerir soluções para o pro-
blema�, ponderou. 

O presidente da CNBB
Nordeste-2, Dom Antônio
Muniz, agradeceu em nome
da Confederação e disse que
o evento representou �o dese-
jo de fortalecer a parceria en-
tre os poderes para a luta con-
tra a violência�. A escolha do
tema deste ano veio do traba-
lho que a Igreja realiza nos
presídios. Dom Antônio rece-
beu da Alepe uma placa alusi-
va às ações da instituição reli-
giosa.

A Campanha da Fraterni-
dade teve início em 1964
com temas relacionados so-
mente à Igreja. A partir de
1973, a iniciativa começou a
mostrar mais preocupação
com a realidade social e,
assim, passaram a ter desta-
que a promoção da justiça e
os problemas da população
do País. 

A campanha ocorre sem-
pre no período da Quaresma,
com início na Quarta-feira de
Cinzas, e visa renovar anual-
mente a consciência da
responsabilidade de todos na
evangelização e na promoção
humana em busca de uma
sociedade justa e solidária.

Reunião solene destaca lema 
da Campanha da Fraternidade

Temática é a segurança pública. Alepe está preocupada com violência

O caso da menina de 9
anos, estuprada pelo pa-
drasto e grávida de gê-
meos, voltou a repercutir
no Poder Legislativo. On-
tem, na reunião plenária, o
deputado Pedro Eurico
(PSDB) parabenizou a
equipe médica do Centro
Integrado de Saúde Amau-
ry de Medeiros (Cisam),
da Universidade de Per-
nambuco (UPE), pela �co-
ragem e zelo� com que
realizou o aborto na me-
nor. Eurico informou que o
procedimento foi legal e
autorizado pela legislação,
porque a menina foi vítima
de estupro e corria risco de
morte, caso a gravidez não
fosse interrompida.

O parlamentar, no en-
tanto, lamentou a atitude
do arcebispo de Olinda e
Recife, Dom José Cardoso
Sobrinho, que se opôs ao
procedimento. �Não se po-
deria colocar um discurso
amoral sobre o fato. Vi-
vemos em um País em que
a Igreja não comanda a or-
dem ética. Isso é feito pela
nossa Constituição�, asse-
verou. O tucano registrou
seu repúdio ao gesto do
religioso.

A criança estava interna-
da no Instituto Materno In-
fantil (Imip) e teve que ser
transferida para o Cisam, às
pressas, porque a Igreja
Católica procurou a direção
do Imip, a fim de tentar
impedir o aborto, legalmen-
te autorizado. O arcebispo
afirmou que a decisão seria
um duplo homicídio e che-
gou a entrar em contato
com o governador Eduardo
Campos (PSB). 

Em aparte, a gineco-
logista e deputada Nadegi
Queiroz (PMN) afirmou
que, com a pouca idade, a
menina não tinha estrutura
física e corria risco de mor-

te, se a gestação prosse-
guisse. �Uma criança de 9
anos não tem condições de
acomodar um bebê, muito
menos dois em seu ventre�,
esclareceu. Para a deputada
Terezinha Nunes (PSDB),
�o arcebispo passou dos
limites e o aborto foi a
única forma de preservar a
vida da menina.� Teresa
Leitão (PT) afirmou que �a
discussão da Igreja Católica
não pode se dar à margem
do que determina a legis-
lação�. �A ação do Governo
do Estado, por meio da
Secretaria Estadual da
Mulher, foi discreta e efeti-
va�, destacou Teresa. 
ADVOCACIA � O deputado
Pedro Eurico ainda ressal-
tou, com pesar, o assassi-
nato de três advogados, em
menos de 40 dias, em Per-
nambuco. �Não existe jus-
tiça sem advogados. Como
será possível manter a
atividade correndo esse ris-
co?�, lamentou o parla-
mentar, que solicitará a rea-
lização de um Grande Ex-
pediente Especial em desa-
gravo aos advogados per-
nambucanos. �O Estado não
pode tolerar esses fatos�,
protestou. O deputado Antô-
nio Moraes (PSDB), que
presidiu a reunião plenária,
apoiou a proposta.

Cisam realiza aborto
em vítima de estupro

PLACA - Nadegi, Alberto Feitosa, Antônio Muniz e Terezinha

RINALDO MARQUES

Transporte público

A sistemática adotada pa-
ra a entrega do Vale Eletrô-
nico Metropolitano (VEM),
novo sistema de bilhetagem
para estudantes da Região
Metropolitana do Recife
(RMR), que substituirá o
Passe-Fácil, foi questiona-
da, ontem, na Assembleia
Legislativa. 

O VEM começou a ser dis-
tribuído ontem, no Ginásio de
Esportes Geraldo Magalhães
(Geraldão), na Imbiribeira, e
segue até o dia 26 de março.
Cerca de 280 mil estudantes
deverão realizar a troca. 

A deputa Jacilda Urquisa
(PMDB) tratou do assunto e
solicitou que a diretoria do
Grande Recife Consórcio de

Transporte, responsável pela
ação, realize, se possível, uma
mudança na forma adotada.
O critério atual é a ordem al-
fabética. 

"É preciso minimizar os
transtornos dos que depen-
dem do transporte urbano.
Pais que têm mais de um filho
precisarão enfrentar filas vá-

rias vezes. Outro problema é
que os estudantes devem im-
primir um documento dispo-
nível apenas na internet.
Quem não tiver acesso à rede
mundial, deverá ir  a uma lan
house ou enfrentar duas filas
no Geraldão", observou a par-
lamentar. 

Jacilda ainda afirmou que
centralizar a entrega dos bilhe-
tes dificultou o acesso de pes-
soas que moram em locais
mais distantes da Capital,
como Igarassu, Abreu e Lima
e São Lourenço. "Dispomos
de grandes núcleos específicos
de atendimento ao público.
Expressos Cidadão e escolas
públicas poderiam integrar
esse processo", completou.

Modelo adotado na distribuição
do VEM recebe críticas

EURICO - Apoio

RINALDO MARQUES

TRANSTORNO - Jacilda alertou para dificuldades no acesso

RINALDO MARQUES
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ATO Nº 100/09

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

inciso VI, § 1º, Art. 60 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº s/n /2009, do Deputado Eriberto Medeiros,

RESOLVE: exonerar CARLOS GERMANO DA SILVA FERREIRA, do cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC, a partir

do dia 10 de fevereiro do corrente ano, nomeando-o para o cargo em comissão de Secretário Parlamentar, PL-SPC, atribuindo-lhe a

gratificação de 120% (cento e vinte por cento), nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03

e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 09 de fevereiro de 2009.

Deputado GUILHERME UCHOA

Presidente

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

ATO Nº 101/09

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

inciso VI, § 1º, Art. 60 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº s/n /2009, do Deputado Eriberto Medeiros,

RESOLVE: exonerar CARLOS HUMBERTO BARTHOLO ARRAES, do cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC, a

partir do dia 10 de fevereiro do corrente ano, nomeando-o para o cargo em comissão de Secretário Parlamentar, PL-SPC, atribuindo-lhe

a gratificação de 120% (cento e vinte por cento), nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03

e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 09 de fevereiro de 2009.

Deputado GUILHERME UCHOA

Presidente

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

ATO Nº 102/09

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

inciso VI, § 1º, Art. 60 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº s/n /2009, do Deputado Eriberto Medeiros,

RESOLVE: exonerar DOMINGOS JOSÉ, do cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC, a partir do dia 10 de fevereiro

do corrente ano, nomeando-o para o cargo em comissão de Secretário Parlamentar, PL-SPC, atribuindo-lhe a gratificação de 120% (cento

e vinte por cento), nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 09 de fevereiro de 2009.

Deputado GUILHERME UCHOA

Presidente

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

ATO Nº 103/09

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

inciso VI, § 1º, Art. 60 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº s/n /2009, do Deputado Eriberto Medeiros,

RESOLVE: exonerar MANOEL JOAQUIM DA CUNHA, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, Símbolo PL-SPC, a partir do

dia 10 de fevereiro do corrente ano, nomeando-o para o cargo em comissão de Assessor Especial, PL-ASC, atribuindo-lhe a gratificação

de 115% (cento e quinze por cento), nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 09 de fevereiro de 2009.

Deputado GUILHERME UCHOA

Presidente

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

ATO Nº 104/09

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

inciso VI, § 1º, Art. 60 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº s/n /2009, do Deputado Eriberto Medeiros,

RESOLVE: exonerar GERALDO EUGÊNIO DO NASCIMENTO, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, Símbolo PL-SPC, a

partir do dia 10 do corrente ano, nomeando-o para o cargo em comissão de Assessor Especial, PL-ASC, atribuindo-lhe a gratificação de

115% (cento e quinze por cento), nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 09 de fevereiro de 2009.

Deputado GUILHERME UCHOA

Presidente

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

ATO Nº 105/09

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

inciso VI, § 1º, Art. 60 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº s/n /2009, do Deputado Eriberto Medeiros,

RESOLVE: exonerar JOSÉ EDMÍLSON DIAS, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, Símbolo PL-SPC, a partir do dia 10 do

corrente ano, nomeando-o para o cargo em comissão de Assessor Especial, PL-ASC, atribuindo-lhe a gratificação de 115% (cento e quinze

por cento), nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis   nº 12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 09 de fevereiro de 2009.

Deputado GUILHERME UCHOA

Presidente

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

ATO Nº 106/09

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

inciso VI, § 1º, Art. 60 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº s/n /2009, do Deputado Eriberto Medeiros,

RESOLVE: exonerar JANETE DE LIMA, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, Símbolo PL-SPC, a partir do dia 10 do corrente

ano, nomeando-a para o cargo em comissão de Assessor Especial, PL-ASC, atribuindo-lhe a gratificação de 115% (cento e quinze por

cento), nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 09 de fevereiro de 2009.

Deputado GUILHERME UCHOA

Presidente

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

ATO Nº 107/09

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

inciso VI, § 1º, Art. 60 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº s/n /2009, do Deputado Eriberto Medeiros,

RESOLVE: exonerar MÁRCIA DANZI RUSSO CORRÊA DE OLIVEIRA, do cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC,

a partir do dia 10 do corrente ano, nomeando-a para o cargo em comissão de Secretário Parlamentar, PL-SPC, atribuindo-lhe a gratificação

de 120% (cento e vinte por cento), nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 09 de fevereiro de 2009.

Deputado GUILHERME UCHOA

Presidente

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

ATO Nº 206/09

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

inciso Xll, § 1º, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 15, 16, 17 e 18/2009, do Deputado Clodoaldo

Magalhães,

RESOLVE: exonerar dos cargos em comissão daquele Gabinete, conforme planilha abaixo, retroagindo a 1º de março do corrente ano,

nos termos da Lei  nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07.

NOME CARGO SÍMBOLO

ELIAS BERNARDO DA SILVA Secretário Parlamentar PL-SPC

JACIEL MONTEIRO DA SILVA Secretário Parlamentar PL-SPC

ZIVANILDO GOMES BEZERRA JÚNIOR Secretário Parlamentar PL-SPC

HELDALUCE CAVALCANTE MACIEL VILAR Secretário Parlamentar PL-SPC

Sala Torres Galvão, 04 de março de 2009.

Deputado GUILHERME UCHOA

Presidente

ATO Nº 207/09

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

inciso Xll, § 1º, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 15, 16, 17 e 18/2009, do Deputado Clodoaldo

Magalhães,

RESOLVE: nomear os servidores para exercer os cargos em comissão daquele Gabinete Parlamentar, atribuindo-lhes as gratificações de

Representação, conforme planilha abaixo, nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e

13.185/07.

NOME CARGO/SÍMBOLO GRAT.REP.

NORBERTO ANTONIO DE FREITAS Secretário Parlamentar/PL-SPC 114%

PODER LEGISLATIVO

Mesa Diretora: Presidente, Deputado Guilherme Uchoa; 1º Vice-Presidente, Deputado Izaías Régis; 2º Vice-
Presidente, Deputado Antônio Moraes; 1º Secretário, Deputado João Fernando Coutinho; 2º Secretário,
Deputado Sebastião Rufino; 3º Secretário, Deputado Aglaílson Júnior; 4º Secretário, Deputado Manoel Ferreira.
Procuradoria Geral, Ismar Teixeira Cabral (procurador-geral); Superintendência Geral, Paulo César Menezes
Teixeira (Superintendente-Geral); Assistência Legislativa, Ana Olímpia Celso de M. Severo (Assistente-Chefe);
Superintendência Administrativa, Adriana Alves Araújo (Superintendente); Superintendência de Recursos
Humanos, Karla de Fátima Mendes Vieira (Superintendente); Superintendência de Modernização
Institucional e Tecnológica, Braulio José de Lira C. Torres; Superintendência de Planejamento e Execução
Orçamentária e Financeira, Marcelo Cabral e Silva (Superintendente); Cerimonial, Francklin Bezerra Santos
(Assistente de Cerimonial); Assistência de Saúde e Medicina Ocupacional, Aldo Mota (Assistente-Médico); Assistência de Segurança
Legislativa, Coronel Ricardo Ferreira de Lima (Coordenador-Chefe); Escola do Legislativo, Jurandir Bezerra Lins (Assistente-Edu-
cacional); Assistência de Preservação do Patrimônio Histórico do Legislativo, Cynthia Barreto (Assistente-Chefe); Auditagem, Maria
Gorete Pessoa de Melo (Auditora-chefe); Assistência de Comunicação Social, Cláudia Lucena (Assistente de Comunicação Social); Chefe
de Departamento de Imprensa, Marconi Glauco; Editora: Andréa Tavares; Redatores: Antônio Azevedo, Fernanda Rodrigues, Isabelle
Costa Lima, Larissa Rodrigues, Renata Varjal, Sandra Salisvânia e Yanna Araújo; Fotografia: Roberto Soares (Gerente de Fotografia),
Breno Laprovítera (Edição de Fotografia), Carlos Oliveira, João Bitta, Moisés Barbosa e Rinaldo Marques; Diagramação e Editoração
Eletrônica: Anderson Galvão e Alécio Nicolak Júnior; Chefe de Departamento de Rádio: Ana Lúcia Lins; Repórteres: Carolina Flores,
Fellipe Marques, Rosângela Almeida e Verônica Barros; Operadores de Som: Aristides Pandelis Frangakis e Alcidézio Ramos; Esta-
giários: Ana Elisa Freire, Anne Queiroz, Elaina Diniz, Isabella Brito, Rafaela Torres Galindo, Renata Santana e Talita Arruda: Chefe do
Departamento de TV, Antônio Magalhães; Gerente de Produção de TV, Natália Câmara; Reportagem: Ana Cláudia Braga, Fellipe
Marques, Mara Amorim; Produção: Solange Mendonça; Apresentação: Mônica Alcântara. Endereço: Palácio Joaquim Nabuco, Rua da
Aurora, nº 631 � Recife-PE. Fone: 3217-2368. Fax 3217-2107. PABX 3217.2211. Nosso E-mail: dcomunic@alepe.pe.gov.br. 

Nosso endereço na Internet:  http://www.alepe.pe.gov.br

Atos



REGINALDO MELO DE MORAES Secretário Parlamentar/PL-SPC 114%

BRUNO LOCIO CABRAL Secretário Parlamentar/PL-SPC 120%

CRISTINA PEREIRA ALVES Secretário Parlamentar/PL-SPC 120%

Sala Torres Galvão, 04 de março de 2009.

Deputado GUILHERME UCHOA

Presidente

ATO Nº 208/09

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

inciso Xll, § 1º, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 014/2009, do Deputado Aglaílson Júnior,

RESOLVE: exonerar FELIPE DE MEDEIROS BIONE, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, Símbolo PL-SPC, nomeando

para o referido cargo, ALINE DE MEDEIROS BIONE, nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº

12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 04 de março de 2009.

Deputado GUILHERME UCHOA

Presidente

ATO Nº 209/09

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

inciso Xll, § 1º, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 24/2009, da Deputada Elina Carneiro,

RESOLVE: nomear LÍVIO CAVALCANTI SANTOS, para o cargo em comissão de Assistente Parlamentar, Símbolo PL-APC, atribuindo-

lhe a gratificação de representação de 120% (cento e vinte por cento), nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada

pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 04 de março de 2009.

Deputado GUILHERME UCHOA

Presidente

ATA DA DÉCIMA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA SEXTA

LEGISLATURA, REALIZADA EM 3 DE MARÇO DE 2009 E 30 MINUTOS.

PRESIDÊNCIA DOS DEPUTADOS GUILHERME UCHÔA E SEBASTIÃO RUFINO.

AOS 3 (TRÊS) DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE 2009 (DOIS MIL E NOVE), ÀS 14 (CATORZE) HORAS E 30 (TRINTA) MINUTOS,

NO AUDITÓRIO DO SEXTO ANDAR DO EDIFÍCIO SENADOR NILO COELHO, ANEXO I DO PALÁCIO JOAQUIM NABUCO,

PRESENTES OS DEPUTADOS ADELMO DUARTE, AGLAILSON JÚNIOR, AIRINHO DE SÁ CARVALHO, ALBERTO FEITOSA, ANDRÉ

CAMPOS, ANTÔNIO MORAES, AUGUSTO CÉSAR FILHO, AUGUSTO COUTINHO, BARRETO, CARLOS SANTANA, CEÇA RIBEIRO,

CIRO COELHO, CLAUDIANO MARTINS, CORONEL JOSÉ ALVES, DILMA LINS, DOUTORA NADEGI, EDSON VIEIRA, EDUARDO

PORTO, ELINA CARNEIRO, ERIBERTO MEDEIROS, ESMERALDO SANTOS, EVERALDO CABRAL, GERALDO COELHO,

GUILHERME UCHÔA, HENRIQUE QUEIROZ, ISABEL CRISTINA, ISALTINO NASCIMENTO, JACILDA URQUISA, LUCRÉCIO GOMES,

MANOEL FERREIRA, MARCANTÔNIO DOURADO, MIRIAM LACERDA, NELSON PEREIRA DE CARVALHO, PASTOR CLEITON

COLLINS, PEDRO EURICO, SEBASTIÃO RUFINO, SOLDADO MOISÉS, TERESA LEITÃO E TEREZINHA NUNES, TENDO

JUSTIFICADO SUAS AUSÊNCIAS OS DEPUTADOS AMAURY PINTO, BRINGEL, CARLA LAPA, CLODOALDO MAGALHÃES, IZAÍAS

RÉGIS E MAVIAEL CAVALCANTI, ENCONTRANDO-SE LICENCIADO O DEPUTADO JOÃO FERNANDO COUTINHO, NOS TERMOS

DA RESOLUÇÃO Nº 907/2009, NO PERÍODO DE QUINZE DE FEVEREIRO A NOVE DE MARÇO DO CORRENTE, ABONADAS AS

FALTAS VERIFICADAS NESSE ÍNTERIM, TENDO FALTADO OS DEPUTADOS LUCIANO MOURA, RAIMUNDO PIMENTEL E SÉRGIO

LEITE, CONSTATADO O QUORUM REGIMENTAL, O SENHOR PRESIDENTE, DEPUTADO GUILHERME UCHÔA, DECLARA ABERTA

A REUNIÃO. ATO CONTÍNUO, O SENHOR PRESIDENTE CONVIDA A OCUPAREM AS CADEIRAS DE PRIMEIRO-SECRETÁRIO E

SEGUNDO-SECRETÁRIO OS DEPUTADOS MANOEL FERREIRA E EDSON VIEIRA, RESPECTIVAMENTE. LOGO APÓS, O SENHOR

PRESIDENTE DETERMINA AO SENHOR SEGUNDO-SECRETÁRIO QUE PROCEDA À LEITURA DA ATA DA REUNIÃO PLENÁRIA

REALIZADA NO DIA DE ONTEM, APÓS A QUAL O SENHOR PRESIDENTE A SUBMETE À DISCUSSÃO E À VOTAÇÃO, QUE,

APROVADA, É ENVIADA À PUBLICAÇÃO. DANDO SEGUIMENTO, O SENHOR PRESIDENTE DETERMINA AO SENHOR PRIMEIRO-

SECRETÁRIO QUE PROCEDA À LEITURA DO EXPEDIENTE, APÓS A QUAL É ENVIADO À PUBLICAÇÃO, NELE CONSTANDO O

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 958/2009, COM O RESUMO E OS ENCAMINHAMENTOS. O SENHOR PRESIDENTE ANUNCIA O

PEQUENO EXPEDIENTE, CONCEDENDO A PALAVRA À DEPUTADA ELINA CARNEIRO, QUE LAMENTA O ASSASSINATO DE UMA

ADOLESCENTE NO DIA PRIMEIRO DO CORRENTE POR MOTIVO PASSIONAL, OPINANDO QUE É PRECISO SOLUCIONAR O CASO

E ERRADICAR A VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES. CONTINUANDO, COMENTA A SÉRIE DE CASOS DE ABUSOS SEXUAIS

CONTRA CRIANÇAS, LAMENTANDO A BANALIZAÇÃO DESSE TIPO DE OCORRÊNCIA. FINALIZANDO, DECLARA APOIO À

INICIATIVA DO DEPUTADO PASTOR CLEITON COLLINS NO SENTIDO DE INSTALAR NESTA CASA UMA COMISSÃO PARLAMENTAR

DE INQUÉRITO DE COMBATE À PEDOFILIA. NA SEQÜÊNCIA, A DEPUTADA TEREZINHA NUNES ANUNCIA QUE ENCAMINHARÁ UM

PEDIDO DE INFORMAÇÕES À SECRETARIA DE TURISMO DO ESTADO SOBRE O NÚMERO DE TURISTAS QUE VISITARAM O

ESTADO DURANTE O CARNAVAL, QUESTIONANDO A DIVULGAÇÃO POR PARTE DA PASTA DO NÚMERO DE LEITOS PARA

ACOMODAR OS TURISTAS NESSE PERÍODO. NA CONTINUIDADE, A DEPUTADA TERESA LEITÃO SE SOLIDARIZA COM O

DEPUTADO FEDERAL PADRE LUIZ COUTO POR TER TIDO AS ATIVIDADES SACERDOTAIS SUSPENSAS POR CRITICAR A

DISCRIMINAÇÃO CONTRA OS HOMOSSEXUAIS, DEFENDER O USO DE PRESERVATIVOS SEXUAIS MASCULINOS E O CELIBATO

COMO OPÇÃO. A SEGUIR, A DEPUTADA MIRIAM LACERDA QUESTIONA OS DADOS SOBRE A VIOLÊNCIA NO CARNAVAL DO ANO

CORRENTE DIVULGADOS PELO GOVERNO DO ESTADO, OPINANDO QUE OS MESMOS NÃO CORRESPONDEM À REALIDADE E

QUE O PROGRAMA PACTO PELA VIDA APRESENTA ÍNDICES DISTORCIDOS E MASCARA A REALIDADE. EM SEGUIDA, O

DEPUTADO ESMERALDO SANTOS AGRADECE PELAS FELICITAÇÕES RECEBIDAS EM DECORRÊNCIA DO ANIVERSÁRIO

COMPLETADO NO DIA PRIMEIRO DO CORRENTE. FINALIZANDO, PARABENIZA A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BEZERROS

PELA ORGANIZAÇÃO DO CARNAVAL DO MUNICÍPIO DO ANO CORRENTE. FINALIZANDO, ELOGIA A PREFEITURA DA CIDADE DO

RECIFE PELOS INVESTIMENTOS REALIZADOS NO CARNAVAL DO ANO CORRENTE. USA DA PALAVRA O ÚLTIMO ORADOR

INSCRITO NO PEQUENO EXPEDIENTE, DEPUTADO ANTÔNIO MORAES, QUE APONTA A IMPORTÂNCIA DA CRIAÇÃO DA DATA

MAGNA DO ESTADO POR INICIATIVA DESTA CASA, RECORDANDO QUE ANTES DAAPROVAÇÃO DA LEI HOUVE UMA DISCUSSÃO

EM RELAÇÃO AO FATO DA DATA SER OU NÃO CONSIDERADA FERIADO ESTADUAL, TENDO FICADO DECIDIDO QUE DEVERIA

SE TRATAR APENAS DE PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS. CONTINUANDO, POSICIONA-SE CONTRÁRIO AO

ENTENDIMENTO DE QUE A DATA DEVE SER CONSIDERADA FERIADO. FINALIZANDO, SUGERE AO SENHOR PRESIDENTE A

REALIZAÇÃO DE REUNIÃO ENTRE OS LÍDERES PARTIDÁRIOS COM O OBJETIVO DE RESOLVER O IMPASSE SOBRE A QUESTÃO

DA DATA SER OU NÃO CONSIDERADA FERIADO. ENCERRADO O PEQUENO EXPEDIENTE, O SENHOR PRESIDENTE ANUNCIA O

GRANDE EXPEDIENTE, CONCEDENDO A PALAVRA AO DEPUTADO EDUARDO PORTO, QUE DENUNCIA A QUEDA NOS VALORES

DO REPASSE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS � FPM, OPINANDO QUE ESSE FATO TEM PROVOCADO A

REDUÇÃO DO ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO HUMANO � IDH � EM MUNICÍPIOS DE PEQUENO PORTE COMO MANARI.

CONTINUANDO, INFORMA OS PREFEITOS DESSES PEQUENOS MUNICÍPIOS SÃO MEROS GERENTES DA FOLHA DE PESSOAL

E DO CUSTEIO DA MÁQUINA PÚBLICA, NADA SOBRANDO PARA INVESTIMENTOS. FINALIZANDO, SOLICITA AO SENHOR LUÍS

INÁCIO LULA DA SILVA, PRESIDENTE DA REPÚBLICA, QUE ENCONTRE UMA SOLUÇÃO PARA A VARIAÇÃO DOS VALORES DO

REPASSE A FIM DE QUE OS GESTORES MUNICIPAIS POSSAM MELHOR GOVERNAR. O ORADOR É APARTEADO PELO

DEPUTADO ESMERALDO SANTOS. NA SEQÜÊNCIA, O DEPUTADO PEDRO EURICO DENUNCIA QUE NENHUMA DAS GRANDES

OBRAS PROMETIDAS PELO GOVERNO LULA FOI CONSTRUÍDA E ENTREGUE À POPULAÇÃO, CITANDO COMO EXEMPLOS DE

ANÚNCIOS DE OBRAS NÃO CONCRETIZADAS A TRANSPOSIÇÃO DO RIO SÃO FRANCISCO, A FERROVIA TRANSNORDESTINA,

O ESTALEIRO DO COMPLEXO PORTUÁRIO DE SUAPE, O GASODUTO RECIFE-CARUARU E A LINHA SUL DO METRÔ DO RECIFE.

O ORADOR É APARTEADO PELOS DEPUTADOS TEREZINHA NUNES, ANTÔNIO MORAES, ISABEL CRISTINA E CIRO COELHO.

USA DA PALAVRA O ÚLTIMO ORADOR INSCRITO NO GRANDE EXPEDIENTE, DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO, QUE REBATE

O PRONUNCIAMENTO DA DEPUTADA TEREZINHA NUNES, APRESENTANDO DADOS DIVULGADOS PELO SENHOR JOSÉ OTÁVIO

MEIRA LINS, PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DE HOTÉIS DE PERNAMBUCO � ABIH-PE, QUE

APONTAM AUMENTO DE ONZE POR CENTO NO FLUXO DE TURISTAS NO ESTADO E TAXA DE OCUPAÇÃO DA REDE HOTELEIRA

DA ORDEM DE NOVENTA E SETE VÍRGULA CINCO POR CENTO. FINALIZANDO, REFUTA O DISCURSO DA DEPUTADA MIRIAM

LACERDA, ARGUMENTANDO A REDUÇÃO DE TRINTA E CINCO POR CENTO DOS CASOS DE AGRESSÃO CONTRA MULHERES E

DE CINQUENTA E TRÊS POR CENTO DE CRIMES CONTRA PESSOAS NA CIDADE DO RECIFE, O AUMENTO DO NÚMERO DE

PRISÕES EM FLAGRANTE DELITO E POR PORTE ILEGAL DE ARMAS E QUEDA DOS INDICADORES DE VIOLÊNCIA NO DESFILE

DO CLUBE DE MÁSCARAS GALO DA MADRUGADA EM MAIS DE QUARENTA POR CENTO EM RELAÇÃO AO ANO DE DOIS MIL E

OITO. O ORADOR É APARTEADO PELOS DEPUTADOS SOLDADO MOISÉS, AUGUSTO COUTINHO, PASTOR CLEITON COLLINS,

DOUTORA NADEGI, ELINA CARNEIRO, ESMERALDO SANTOS E ALBERTO FEITOSA. ENCERRADO O GRANDE EXPEDIENTE, O

SENHOR PRESIDENTE ANUNCIA A ORDEM DO DIA. SUBMETIDO AO PLENÁRIO, É APROVADO EM SEGUNDA DISCUSSÃO O

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 943/2009. SUBMETIDOS AO PLENÁRIO, SÃO APROVADOS EM DISCUSSÃO ÚNICA AS

INDICAÇÕES NºS 2763/2009 A 2784/2009 E OS REQUERIMENTOS NºS 2963/2009 A 2967/2009. ESGOTADA A PAUTA, O SENHOR

PRESIDENTE DESPACHA À PUBLICAÇÃO AS INDICAÇÕES NºS 2790/2009 A 2792/2009 E OS REQUERIMENTOS NºS 2991/2009 A

3000/2009, APRESENTADOS NESTA REUNIÃO, CONFORME SEGUE. PELA DEPUTADA ELINA CARNEIRO VOTO DE PESAR PELO

FALECIMENTO DA SENHORA JÉSSICA PEREIRA DO CARMO. PELA DEPUTADA TERESA LEITÃO REQUERIMENTO DE

REALIZAÇÃO DE GRANDE EXPEDIENTE ESPECIAL NO DIA DEZENOVE DO CORRENTE POR OCASIÃO DO ANIVERSÁRIO DE

FALECIMENTO DO SENHOR DAVID CAPISTRANO. PELO DEPUTADO AMAURY PINTO VOTO DE PESAR PELO FALECIMENTO DA

SENHORA TEREZA CRISTINE CASSIANO COSTA. PELO DEPUTADO ALBERTO FEITOSA VOTOS DE APLAUSOS AO COMANDO DA

PRIMEIRA COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLÍCIA MILITAR PELA APREENSÃO DE QUARENTA QUILOGRAMAS DE MACONHA,

AO SENHOR ANTONIO MARCOS DOS REIS PELA INICIATIVA DE PÔR EM PRÁTICA O PROJETO ALUNO DESTAQUE, AO

COMANDO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITARES DE PERNAMBUCO E AO COMANDO GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE

PERNAMBUCO PELA ATUAÇÃO DURANTE A OPERAÇÃO CARNAVAL DOIS MIL E NOVE. PELA DEPUTADA CEÇA RIBEIRO VOTO

DE APLAUSO AO MUNICÍPIO DE IGARASSU PELO ANIVERSÁRIO DE FUNDAÇÃO, A SER COMEMORADO NO DIA NOVE DO

CORRENTE. PELO DEPUTADO EDUARDO PORTO VOTO DE PESAR PELO FALECIMENTO DO SENHOR JOSÉ CORDEIRO DE

MIRANDA. PELO DEPUTADO ESMERALDO SANTOS APELO AOS SENHORES GOVERNADOR E SECRETÁRIO DE AGRICULTURA

E REFORMA AGRÁRIA DO ESTADO NO SENTIDO DE AGILIZAREM A DISTRIBUIÇÃO DE SEMENTES SELECIONADAS DE MILHO E

FEIJÃO NO DISTRITO DE ENCRUZILHADA DE SÃO JOÃO, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE BEZERROS. PELO DEPUTADO

EVERALDO CABRAL APELO AOS SENHORES GOVERNADOR E SECRETÁRIO DE TRANSPORTES DO ESTADO E DIRETOR-

PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM NO SENTIDO DE VIABILIZAREM O ASFALTAMENTO DA

ESTRADA QUE LIGA OS MUNICÍPIOS DE BARREIROS E JACUÍPE. PELO DEPUTADO ERIBERTO MEDEIROS APELO AOS

SENHORES GOVERNADOR E SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA DO ESTADO E PRESIDENTE, DIRETOR DE

EXTENSÃO RURAL E GERENTE/CARUARU DO INSTITUTO AGRONÔMICO DE PERNAMBUCO NO SENTIDO DE INCLUÍREM O

MUNICÍPIO DE CUMARU NO PROGRAMA TERRA PRONTA E VOTO DE APLAUSOS AO SENHOR GERENTE DO CENTRO

INTEGRADO DE DEFESA SOCIAL E À POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO PELA UTILIZAÇÃO DE CÂMERAS DE

MONITORAMENTO NO COMBATE CONTRA A VIOLÊNCIA NO CARNAVAL. O SENHOR PRESIDENTE DEFERE O REQUERIMENTO

Nº 3001/2009, DE AUTORIA DO DEPUTADO ANTÔNIO MORAES, APRESENTADO NESTA REUNIÃO, NO QUAL SOLICITA A ADOÇÃO

DE REGIME DE URGÊNCIA NA TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 953/2009. O SENHOR PRESIDENTE

ENCAMINHA ÀS PRIMEIRA, TERCEIRA E OITAVA COMISSÕES O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 959/2009, DE AUTORIA DA

DEPUTADA ELINA CARNEIRO, APRESENTADO NESTA REUNIÃO, QUE CONCEDE AO SENHOR SEBASTIÃO DE ARAÚJO BARRETO

CAMPELLO A MEDALHA LEÃO DO NORTE MÉRITO ADMINISTRATIVO E ASSISTÊNCIA SOCIAL MINISTRO MARCOS FREIRE. NADA

MAIS HAVENDO A TRATAR, O SENHOR PRESIDENTE ENCERRA A REUNIÃO, CONVOCANDO A SEGUINTE, EM CARÁTER

ORDINÁRIO, PARA O DIA DE AMANHÃ NO HORÁRIO REGIMENTAL.

DÉCIMA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA SEXTA LEGISLATURA,

REALIZADA EM 04 DE MARÇO DE 2009.

EXPEDIENTE

PARECER Nº 3216 - DA COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL dando Redação Final ao Projeto de Lei nº 943.

A Imprimir.

Expediente

Ata
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COMISSÃO DE ÉTICA PARLAMENTAR
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convoco, nos termos do art. 117, §2º, do regimento Interno, os Deputados Airinho de Sá Carvalho, Augusto César Filho, Ciro
Coelho, Isabel Cristina, Pedro Eurico e Raimundo Pimentel na qualidade de membros titulares, e os Deputados Adelmo Duarte,
Bringel, Carla Lapa, Carlos Santana, Clodoaldo Magalhães, Pastor Cleiton Collins e Teresa Leitão, na qualidade de membros
suplentes, para a instalação e Eleição de Presidente e Vice-Presidente da Comissão de Ética Parlamentar para a terceira e quarta
sessões legislativas da décima sexta legislatura, a ser realizada no dia 10 de março de 2009, às 11:00 (onze) horas, na sala do
Plenarinho III, localizada no segundo andar do Anexo I desta Assembléia Legislativa � Edifício Senador Nilo Coelho.

Recife, 19 de fevereiro de 2009.

Deputada MIRIAM LACERDA

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convoco, nos termos do Art. 117, §2º do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, os Deputados e Deputadas Ceça Ribeiro,
do PSB, Adelmo Duarte, do DEM, Lucrécio Gomes, do PV, Pastor Cleiton Collins, do PSC, Pedro Eurico, do PSDB (titulares),
Dilma Lins, do DEM, Elina Carneiro, do PSB, Everaldo Cabral, do PTB, Isaltino Nascimento, do PT, Nelson Pereira de Carvalho,
do PC do B (suplentes) para comparecerem à Reunião Ordinária que será realizada às 11:30 (onze horas e trinta minutos) do
próximo dia 05 de março de 2009 (quarta-feira), no Plenarinho III, 2º andar do anexo I ao Palácio Joaquim Nabuco, com a
finalidade de realizar a instalação da Comissão e a eleição do Presidente e do Vice-presidente para as 3ª e 4ª Sessões
Legislativas da 16ª Legislatura.

Recife, 04 de março de 2009.

Deputada Ceça Ribeiro



PARECERES NºS 3217 E 3218 - DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO opinando favorável aos Projetos de Lei

nºs 930 e 937.

A Imprimir.

OFÍCIO Nº 10 - DO PRESIDENTE DA COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL informando que foi eleito presidente da Comissão de Redação

Final para o biênio 2009/2011, tendo como vice-presidente a Deputada Dilma Lins.

À Publicação.

REQUERIMENTOS - DOS DEPUTADOS CORONEL JOSÉ ALVES E HENRIQUE QUEIROZ solicitando dispensa da presença nas

Reuniões Plenárias dos dias 04 e 05 de março de 2009.

À Publicação.

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO 

DE DISPENSA DE PRESENÇA

EM REUNIÃO PLENÁRIA

Exmo. Sr. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco.

O Deputado CORONEL JOSÉ ALVES com assento nesta Assembléia Legislativa, solicita, nos termos do inciso Art. 30, do Regimento

Interno, dispensa da presença na(s) reunião(es) do(s) dia(s) 04 a 06 de março de 2009, pelo motivo abaixo justificado.

JUSTIFICATIVA:

Viagem a Natal - RN.

Recife, 02 de março de 2009.

Coronel José Alves

Deputado

DESPACHO:

Deferido

Ao expediente, em 04/03/2009

Guilherme Uchoa

PRESIDENTE

Enviado à Publicação de acordo com o inciso IX, Art. 64 do Regimento Interno.

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO 

DE DISPENSA DE PRESENÇA

EM REUNIÃO PLENÁRIA

Exmo. Sr. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco.

O Deputado HENRIQUE QUEIROZ com assento nesta Assembléia Legislativa, solicita, nos termos do inciso Art. 30, do Regimento Interno,

dispensa da presença na(s) reunião(es) do(s) dia(s) 04 e 05 de março de 2009, pelo motivo abaixo justificado.

JUSTIFICATIVA:

Viagem a Natal - RN.

Recife, 04 de março de 2009.

Henrique Queiroz

Deputado

DESPACHO:

Deferido

Ao expediente, em 04/03/2009

Guilherme Uchoa

PRESIDENTE

Enviado à Publicação de acordo com o inciso IX, Art. 64 do Regimento Interno.

Projeto de Resolução N° 960/2009

Medalha Leão do Norte Mérito Sanitário Josué de Castro

Ementa: Concede a Medalha Leão do Norte, Classe Ouro, Mérito Sanitário Josué de Castro ao médico Antônio Carlos dos

Santos Figueira.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DE PERNAMBUCO

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida a Medalha Leão do Norte, Classe Ouro, Mérito Sanitário Josué de Castro, ao Doutor Antônio Carlos dos Santos

Figueira, nos termos do artigo 278, §1º, V do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco.

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Justificativa

Antônio Carlos dos Santos Figueira, nasceu no Recife no dia 19/10/1960, filho de Nancy dos Santos Figueira e Fernando Jorge Simão dos

Santos Figueira. Seu pai foi um dos nomes mais importantes da medicina brasileira no século XX, tendo dedicado toda sua vida a

assistência aos excluídos, ao ensino, sempre com a preocupação de formar médicos (verdadeiros médicos de homens e de almas,

solidários e éticos, a serviço dos mais necessitados e os quais o social vinha antes do individual), além da pesquisa social, sempre

revertida para as camadas mais necessitadas da sociedade.

Do seu pai herdou o amor ao ensino e a pesquisa de primeira qualidade, a defesa da parcela mais excluída da sociedade, afora o

profissionalismo, a solidariedade, a coragem, o zelo com as coisas públicas, entre tantas outras qualidades do Professor Fernando

Figueira.

Entretanto, a sua principal herança, e grande responsabilidade foi expandir a obra de seu pai. Graduado em medicina no ano de 1985 pela

Universidade Federal de Pernambuco, fez curso de especialização em saúde materno-infantil no Clap (Centro Latino Americano de

Perinatologia) no Uruguai, residência em pediatria no IMIP, especialização em administração hospitalar pela Escola Nacional de Saúde

Pública - RJ e mestrado em saúde materno-infantil pela Universidade de Londres no Reino Unido.

Ainda na década de 90, assumiu a responsabilidade de consolidar e expandir o Instituto Materno Infantil Prof. Fernando Figueira � IMIP,

que chega a atender, dentro dos verdadeiros princípios éticos da medicina, quase 10% da população de Pernambuco. Afora isso, Antônio

Carlos Figueira, tomou para si a responsabilidade de realizar outros sonhos do visionário Fernando Figueira, como a criação da escola

médica do IMIP, o restauro com o retorno do funcionamento do centenário Hospital Pedro II como um hospital de ensino, ajudando o IMIP

à melhor assistir não só a população materno-infantil, mas toda a família de forma integral, além da interiorização do IMIP, ou seja, a

repetição de modelos do IMIP no interior do estado.

Seus conhecimentos de administração do bem público foram ainda ampliados com sua passagem na Secretaria de Saúde do Estado,

quando então Secretário Adjunto de Saúde, conheceu toda a rede hospitalar, como os gestores municipais e instituições internacionais.

Permitiu-lhe implantar um modelo de gerenciamento dinâmico e participativo no IMIP, possibilitando um crescimento sustentável da

instituição.

O IMIP hoje, sob a sua liderança, é centro de referência nacional em diversas áreas da saúde, pelos Ministérios da Saúde e o da

Educação, Unicef e OPAS. Mantido exclusivamente com recursos do SUS e contribuições de colaboradores da sociedade, é exemplo

único no Brasil. Graças ao seu empenho, o IMIP tem hoje 820 leitos e 160 consultórios, atende a 500 mil pessoas carentes por ano.

Antônio Carlos Figueira liderou a criação da escola de graduação do IMIP, Escola Pernambucana de Saúde, hoje com cursos de medicina,

enfermagem, fisioterapia e psicologia. Tudo dentro de uma nova pedagogia, de um aprendizado centrado na comunidade ao qual o futuro

médico se destina no aluno e no doente. A formação de um profissional plenamente humanizado, ético, capacitado de aprender a aprender,

para assim melhor ajudar ao próximo, e habilitado para pensar criticamente a sociedade em que está inserido.

Antônio Carlos Figueira publicou importantes artigos científicos, balizadores da medicina pediátrica e atendimento médico humanista,

como �ENSINO NO IMIP: alguns aspectos. Ver. Bras. Saúde Materno Infantil, Recife, 7 (Supl. 1) 539-546,2077.� e �ETIMOLOGIA DA

EMINIGITE BACTERIANA EM CRIANÇAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO: Revista do IMIP, volume 4, nº 2,92-94, Dez/90�. Sem contar

ainda dos inúmeros artigos em jornais, dos quais destacamos �Promoção de saúde: uma prioridade nacional�, publicado no Diário de

Pernambuco, dia 25/05/2007.

É pela sua capacidade profissional e destaque na área de saúde pública, com soluções para o combate a fome através de estudos e ações

de erradicação da desnutrição infantil e humanização do atendimento médico, infantil e neonatal, propiciando o avanço da medicina no

Estado de Pernambuco, que indicamos o médico pediatra Dr. Antônio Calos dos Santos Figueira ao recebimento da medalha Leão do

Norte, nos termos do art. 278 do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Razão pela qual conclamo os ilustres membros desta Casa de Joaquim Nabuco na aprovação do presente Projeto de Resolução.

Sala das Reuniões, em 19 de fevereiro de 2009.

Pedro Eurico

Deputado

Às 1ª e 8ª Comissões.

Parecer N° 3217/2009

Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação

Parecer ao Projeto de Lei Ordinária Nº 930/2009

Origem: Poder Legislativo

Autoria: Deputado Izaías Régis

Ementa: Modifica a Lei 13.706, de 22 de dezembro de 2008. Pela aprovação.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 930/2009,

de autoria do Deputado Izaías Régis. 

A proposição em lide tem o objetivo de modificar o parágrafo único do artigo 1º da Lei nº 13.706, de 22 de dezembro de 2008,

ajustando a redação e retificando o tamanho da placa informativa que deverá ser afixada nos estabelecimentos supracitados na

referida Lei.

2. Parecer do Relator

A matéria em tela vem amparada no art. 19, caput, da Constituição Estadual, quando da iniciativa de propostas desta natureza:

Constituição Estadual:

�Art. 19. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Assembléia Legislativa, ao

Governador, ao Tribunal de Justiça, ao Tribunal de Contas, ao Procurador-Geral da Justiça e aos Cidadãos, nos casos e formas previstos

nesta Constituição.�

Regimento Interno:

�Art. 192. Os Projetos de Lei ordinária são destinados a regular matérias que dependam da aprovação da Assembléia Legislativa, sujeitas

à sanção do Governador do Estado.�

Os aspectos concernentes à constitucionalidade e à legalidade foram devidamente apreciados pela Comissão de Constituição, Legislação

e Justiça que aprovou a matéria, sem apresentar quaisquer alterações.

Dessa maneira, uma vez a matéria em questão não acarreta aumento de despesa para o tesouro estadual e não contraria as legislações

orçamentárias, financeiras ou tributárias, opino favoravelmente à aprovação do

Considerando a inexistência de conflitos com as legislações, orçamentárias, financeiras e tributárias, opino pela aprovação do Projeto de

Lei Ordinária nº 930/2009, de autoria do Deputado Izaías Régis.

Henrique Queiroz

Deputado

3. Conclusão da Comissão

Acolhendo o parecer do relator, esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação considera que o Projeto de Lei Ordinária nº 930/2009,

de autoria do Deputado Izaías Régis, está em condições de ser aprovado.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 

Tributação, em 4 de março de 2009.

Presidente: Geraldo Coelho.

Relator : Henrique Queiroz.

Favoráveis os (5) deputados: Carlos Santana, Coronel José Alves, Edson Vieira, Jacilda Urquisa, Nelson Pereira de Carvalho.

Pareceres de Comissões

Projeto

Solicitações de Dispensa
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Parecer N° 3218/2009

Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação

Parecer ao Projeto de Lei Ordinária nº. 937/2009

Origem: Poder Executivo

Autoria: Governador do Estado

Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a conceder o direito de uso de imóvel público, mediante prévia licitação, nos

termos do artigo 4º, §1º da Constituição do Estado, e artigo 2º da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e

alterações. Pela aprovação.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº. 937/2009,

oriundo do Poder Executivo. É encaminhado através da Mensagem nº. 003/2009, datada de 06 de fevereiro de 2009, assinada pelo

Governador do Estado de Pernambuco, Eduardo Henrique Accioly Campos.

Através da proposição em apreciação pretende-se obter a necessária autorização legislativa para que o Estado de Pernambuco possa

conceder a particular, a título oneroso, pelo prazo de até 04 (quatro) anos, uso de imóvel com área total de 20,48 m² (vinte vírgula quarenta

e oito metros quadrados), localizado na BR 408, Km 78, Chã de Capoeira, Município do Paudalho, neste Estado. Essa iniciativa atende

ao disposto no Artigo 4º da Constituição Estadual.

Art. 4º - Incluem-se entre os bens do Estado:

......................................................................................

§1º Os bens imóveis do Estado, desafetados do uso público, não poderão ser objeto de alienação, ou aforamento ou cessão de uso, senão

em virtude de lei específica.

O imóvel considerado será administrado pela Polícia Militar de Pernambuco que o utilizará para instalação, para uso exclusivo, de serviços

de barbearia a serem prestados a Academia de Polícia Militar do Paudalho.

Segundo o artigo 3º da matéria, � a concessão de uso objeto desta Lei será instrumentalizada através de contrato de concessão de uso,

a ser necessariamente precedido de licitação, conforme previsto pelo artigo 2º da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e

alterações, e será celebrado entre o Estado de Pernambuco e o vencedor do certame licitatório, exclusivamente para o fim especificado

no artigo anterior sob pena de sua rescisão�.

O artigo 2º da Lei Federal Nº. 8.666/1993 reza o seguinte:

Art. 2º - As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, permissões e locações da Administração Pública,

quando contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta lei.

Parágrafo único. Para os fins desta lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública

e particulares, em que haja um acordo de vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a

denominação utilizada.

Findo o prazo de concessão, a renovação para novo período somente dar-se-á autorizada por lei específica, conforme previsto pelo artigo

4º, § 2º, da Constituição do Estado.

Art. 4.

.........................................................................................

§2º Na cessão de uso de bens imóveis pertencentes ao Estado, observar-se-á o limite de prazo, nele fixado, e sua renovação, dar-se á

mediante lei específica.

2. Parecer do Relator

Os aspectos concernentes à constitucionalidade e à legalidade foram devidamente apreciados pela Comissão de Constituição, Legislação

e Justiça que aprovou a matéria, sem apresentar quaisquer alterações.

Na análise efetuada por este relator não foram identificadas conflitos com as normas financeiras, orçamentárias ou tributárias, motivo pelo

qual opino favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei ordinária nº. 937/2008, oriundo do Poder Executivo

Carlos Santana

Deputado

3. Conclusão da Comissão

Acolhendo o parecer do relator, esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação considera que o Projeto de Lei Ordinária nº.

937/2009, de autoria do Governador do Estado, está em condições de ser aprovado.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 

Tributação, em 4 de março de 2009.

Presidente: Geraldo Coelho.

Relator : Carlos Santana.

Favoráveis os (5) deputados: Coronel José Alves, Edson Vieira, Henrique Queiroz, Jacilda Urquisa, Nelson Pereira de Carvalho.

Parecer N° 3219/2009

Relativo à proposição:

Projeto de Lei Ordinária N° 932/2009

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 932/2009,

de autoria do Deputado Alberto Feitosa, que visa proibir �a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas, nos estádios de futebol e

ginásios esportivos, bem como no perímetro de 200 metros de seu entorno, no período de 2 horas antes e 1 hora depois dos eventos

esportivos profissionais�.

O autor apresentou, ainda, a Emenda Modificativa de nº 01/2009 à proposição acima referida a fim de modificar integralmente a redação

inicialmente dada ao art. 4º.

A proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição do Estado, bem como no art. 192 c/c com o art. 194, I, do Regimento Interno

desta Assembléia Legislativa.

O projeto de lei tramita em regime de urgência, conforme disposto regimentalmente no inciso III, do art. 226.

Em síntese, afirma o autor na justificativa ser fato notório a ingestão de bebidas alcoólicas, especialmente a cerveja, nos locais em que

são realizados eventos desportivos.

Salienta o autor, ainda, que apesar de ser considerada uma droga lícita o álcool quando absorvido pelo organismo torna-se tóxico, perigoso

e agressivo ao mesmo causando sintomas como euforia desmedida, depressões, excitações e alucinações.

Fundamenta, finalmente, a competência concorrente do Estado � Membro para legislar sobre direito econômico, produção e consumo e

proteção e defesa da saúde (art. 24, incisos I, V, XII da CF, respectivamente), bem como informa que já existem leis semelhantes

aprovadas pelas Assembléias Legislativas dos Estados de São Paulo, Rio Grande do Sul e Rio de Janeiro.

Além de relevante fundamentação expendida pelo autor do projeto destaco que, na realidade, a matéria protege direito fundamental

assegurado pela Constituição Federal no caput do seu art. 5º, qual seja, o direito à vida.

No entanto, a fim de aprimorar e adequar o presente projeto ao disposto no art. 19, 1º, VI da Constituição Estadual proponho as seguintes

Emendas:

Emenda Aditiva de nº 02 /2009 ao Projeto de Lei de nº 932/2009 que passa a vigorar com a seguinte redação:

�Art. 1º Acrescenta o seguinte parágrafo ao art. 1º:

§ 1º Compete ao Poder Executivo nominar os logradouros públicos e/ou áreas em que será proibida a venda de bebidas alcoólicas,

conforme disposto no caput do presente artigo.

§ 2º Ficam reenumerados os parágrafos do art. 1º�.

Emenda Modificativa de nº 03/2009 da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça ao Projeto de Lei de nº 932/2009.

Art. 1º O caput do artigo 3º passará a vigorar com a seguinte redação:

Art 3º - O descumprimento ao disposto na presente lei, sem prejuízo ao Estatuto do Torcedor, implicará na imposição de multa a ser

aplicada aos administradores dos estádios de futebol e ginásio esportivos, aos responsáveis legais pela promoção do evento

esportivo e àqueles que vendam bebidas alcoólicas, estejam estes regularizados ou não na forma prevista no Código Civil ou perante

o Poder Público.

§ 1° O valor da multa prevista no caput deste artigo é fixada nos seguintes valores:

I - R$ 10.000, 00 (dez mil reais) a ser aplicado aos administradores dos estádios de futebol e ginásios esportivos quando a infração

ocorrer dentro destes recintos.

II � R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a ser aplicado aos responsáveis legais pela promoção do evento esportivo quando a infração ocorrer

dentro dos estádios de futebol e ginásios esportivos e/ou na área interna do clube.

III � R$ 1.000,00 (hum mil reais) a ser aplicado àqueles que vendam bebida alcoólica, estejam estes regularizados ou não na forma

prevista do Código Civil ou perante o Poder Público, e venda a bebida alcoólica dentro do estádio de futebol ou ginásio desportivo,

bem como no perímetro urbano fixado no caput do art. 1° , nas áreas previstas no decreto regulamentador.

§ 2° Os valores dispostos no parágrafo primeiro deste artigo será duplicado em cada caso de reincidência.

§ 3° A multa prevista neste artigo será atualizada anualmente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA,

apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo que, no caso de extinção

deste índice, será adotado outro índice criado por legislação federal e que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.

Pedro Eurico

Deputado

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado Projeto de Lei nº 932/2009 e a Emenda Modificativa de n º 01/2009, ambos

apresentados pelo Deputado Alberto Feitosa, bem como que sejam aprovadas as Emendas Modificativas da Comissão de

Constituição, Legislação e Justiça.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 

Justiça, em 4 de março de 2009.

Presidente: André Campos.

Relator : Pedro Eurico.

Favoráveis os (8) deputados: Alberto Feitosa, André Campos, Augusto César Filho, Augusto Coutinho, Carla Lapa, Jacilda

Urquisa, Pedro Eurico, Teresa Leitão.

Favoráveis com restrições os (2) deputados: Doutora Nadegi, Soldado Moisés.

Parecer N° 3220/2009

Comissão de Administração Pública

Projeto de Lei Ordinária Nº 930/2009

Autor: Poder Executivo

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE MODIFICA A LEI Nº 13.706, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2008. ATENDIDO AOS

PRECEITOS LEGAIS E REGIMENTAIS. NO MÉRITO PELA, APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública, o Projeto de Lei Ordinária Nº 930/2009, de autoria do Deputado Izaías Régis,

para análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição visa alterar a Lei nº 13.706, de 22 de dezembro de 2008, com o objetivo de melhor adequar o seu texto.

2. Parecer do Relator

2.1� A presente Propositura tem por finalidade modificar a Lei nº 13.706, de 22 de dezembro de 2008, que dispõe sobre a

obrigatoriedade de afixação de placa de identificação em estabelecimentos comerciais, industriais e de serviços, localizados no

Estado de Pernambuco;

2.2- De acordo com justificativa do autor, a presente proposição objetiva adequar dispositivo que determina a localização para

afixação de placas informativa nos termos da Lei supra;

2.3- Desta forma, a presente medida visa alterar o Parágrafo Único do art. 1º da Lei nº 13.706/2008, que obriga os estabelecimentos

comerciais, industriais e de serviços a expor placa com informações sobre seus dados cadastrais, passando a ter a seguinte redação:

�Parágrafo único. A placa de que trata este artigo, será afixada na frente do estabelecimento, permitindo que o público tenha acesso

às informações de forma nítida e de fácil entendimento, cujo tamanho deverá ser de no mínimo 1,40 m X 1,20 m.�

2.4- Posto isto, esta relatoria entende que o presente Projeto de Lei deve ser aprovado por este Colegiado Técnico, uma vez que

atende ao interesse público, com a alteração de normas que irão propiciar maior segurança à população, no âmbito do Estado de

Pernambuco.

Nelson Pereira de Carvalho

Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto de Lei Ordinária Nº 930/2009, de autoria do Deputado Izaías

Régis.

Sala da Comissão de Administração Pública, 

em 4 de março de 2009.

Presidente em exercício: Eduardo Porto.

Relator : Nelson Pereira de Carvalho.

Favoráveis os (2) deputados: Airinho de Sá Carvalho, Dilma Lins.
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Parecer N° 3221/2009

Comissão de Administração Pública

Projeto de Lei Ordinária Nº 933/2009

Autor: Deputado Maviael Cavalcanti

EMENTA: PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA NORMATIVA QUE CONSIDERA PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO ESTADO

DE PERNAMBUCO A FESTA DO VAQUEIRO, REALIZADA ANUALMENTE NO MUNICÍPIO DE SERRITA, ONDE É

CELEBRADA A MISSA DO VAQUEIRO. NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de Lei Ordinária nº 933/2009, de iniciativa do Deputado Maviael Cavalcanti,

que considera Patrimônio Cultural Imaterial do Estado de Pernambuco a Festa do Vaqueiro, realizada anualmente no município de Serrita,

onde é celebrada a Missa do Vaqueiro;

1.2- Trata-se de proposição que se encontra em tramitação nesta Assembléia Legislativa, em regime ordinário, nos termos regimentais;

1.3- Este Colegiado analisa a matéria quanto ao seu mérito, uma vez que a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, dentro de

sua competência regimental, em Parecer emitido no dia 03 de março de 2009, opinou pela ausência de óbices constitucionais ou legais

para a aprovação do Projeto de Lei em tela.

2. Parecer do Relator

2.1- O Projeto de Lei Ordinária Nº 933/2009, de autoria do Deputado Maviael Cavalcanti, objetiva considerar Patrimônio Cultural Imaterial

do Estado de Pernambuco a Festa do Vaqueiro, onde se realiza a Missa do Vaqueiro, parte culminante da festa, celebrada anualmente no

terceiro domingo do mês de julho, no município de Serrita;

2-2- A proposição ora em estudo pretende homenagear a todos os corajosos vaqueiros pernambucanos e nordestinos, que desafiam no

seu dia-a-dia a seca, a fome e o perigo do sertão brasileiro, nesse sentido visa transformar em Patrimônio Cultural Imaterial de

Pernambuco um evento realizado anualmente, num município do sertão pernambucano, constituído de apresentações de vaquejada,

banda de pífaros, cantorias, repentistas, aboiadores e outras atividades folclóricas, além da feira de artesanato, culminando com uma

Missa que relembra a memória de Raimundo Jacó, vaqueiro que, na madrugada de 8 de julho de 1954, foi traiçoeiramente assassinado

com uma pancada na cabeça nas caatingas do Sítio de Lages, distrito do município de Serrita, localizado no alto sertão Araripe;

2-3- Vale ressaltar que evento de cunho religioso em tela tem um objetivo primordial: promover a PAZ, vindo a calhar neste ano com a

proposta da Campanha da Fraternidade. Como todos os anos, no início da Quaresma, a Igreja do Brasil realiza um movimento a nível

nacional: a Campanha da Fraternidade. Neste ano de 2009, o tema é da violência nas urbes brasileiras e o desafio que isso representa

para a segurança pública. Encontra sua raiz no coração da mensagem bíblica, mais exatamente no capitulo 32 do profeta Isaias: a paz

não virá senão como fruto da justiça;

2.4- Diante do exposto e considerando a importância da valorização de uma proposta religiosa inserida no contexto sócio-cultural do povo

pernambucano, o Parecer da Relatoria é no sentido de que seja aprovado integralmente o Projeto de Lei Ordinária nº 933/2009, da lavra

do Deputado Maviael Cavalcanti.

Eduardo Porto

Deputado

3. Conclusão da Comissão

A Comissão de Administração Pública, concordando com o Parecer da Relatoria, acima transcrito, opina pela aprovação, no mérito, do

Projeto de Lei Ordinária nº 933/2009, de autoria do nobre Deputado Maviael Cavalcanti.

Sala da Comissão de Administração Pública, 

em 4 de março de 2009.

Presidente em exercício: Eduardo Porto.

Relator : Eduardo Porto.

Favoráveis os (3) deputados: Airinho de Sá Carvalho, Dilma Lins, Nelson Pereira de Carvalho.

Parecer N° 3222/2009

Comissão de Administração Pública

Projeto de Lei Ordinária Nº 935/2009

Autor: Deputado Isaltino Nascimento

EMENTA: A PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA VISA MODIFICAR A EMENTA E O ARTIGO 1º DA 13.633, DE 21 DE

NOVEMBRO DE 2008, QUE DENOMINA HOSPITAL METROPOLITANO OESTE � PELÓPIDAS DA SILVEIRA A

FUTURA INSTALAÇÃO DO HOSPITAL METROPOLITANO OESTE, A SER CONSTRUÍDO NO MUNICÍPIO DO

RECIFE, NESTE ESTADO. ATENDIDO AOS PRECEITOS LEGAIS E REGIMENTAIS. NO MÉRITO, PELA

APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública, o Projeto de Lei Ordinária Nº 935/2009, de autoria do Deputado Isaltino nascimento

para análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição em discussão recebeu parecer favorável quando de sua apreciação na Comissão de Constituição, Legislação e Justiça

a quem compete analisar a constitucionalidade e legalidade da matéria.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura visa denominar de �HOSPITAL METROPOLITANO OESTE �PELÓPIDAS SILVEIRA�, a futura instalação do

Hospital Metropolitano Oeste no município do Recife-PE;

2.2- Conforme justificativa do autor a medida em apreço retifica o nome do homenageado, por solicitação dos familiares, tendo em vista a

grafia ter sido equivocada, devendo ser corrigida para Pelópidas Silveira;

2.3- Registra-se que é perfeitamente aceitável a alteração proposta na denominação da futura instalação de que trata a Lei nº 13.633, de

21 de novembro de 2008, dando autenticidade à denominação do Hospital Metropolitano Oeste, a ser construído no município do Recife,

neste Estado, que passará de Pelópidas da Silveira, para Pelópidas Silveira;

2.4- Desta feita, esta Relatoria entende que o presente Projeto de Lei deve ser aprovado por este Colegiado Técnico, uma vez que atende

ao interesse público, com a correção de equívoco na grafia do nome do homenageado, a fim de dar autenticidade à justa homenagem

póstuma ao tão brilhante líder político Pelópidas Silveira, cuja história política foi dignificante e de grande importância para o Estado de

Pernambuco.

Eduardo Porto

Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto de Lei Ordinária Nº 935/2009, de autoria do Deputado Isaltino

Nascimento.

Sala da Comissão de Administração Pública, 

em 4 de março de 2009.

Presidente em exercício: Eduardo Porto.

Relator : Eduardo Porto.

Favoráveis os (3) deputados: Airinho de Sá Carvalho, Dilma Lins, Nelson Pereira de Carvalho.

Parecer N° 3223/2009

Comissão de Administração Pública

Projeto de Lei Ordinária nº 937/ 2009

Autor: Poder Executivo

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE AUTORIZA O ESTADO DE PERNAMBUCO A CONCEDER O DIREITO DE USO DE IMÓVEL

PÚBLICO, MEDIANTE PRÉVIA LICITAÇÃO NOS TERMOS DO ARTIGO 4°,§ 1° DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO,

E ARTIGO 2° DA LEI FEDERAL N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES. ATENDIDOS OS

PRECEITOS LEGAIS E REGIMENTAIS. NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO.

1.Relatório

1.1-Chegou a este Colegiado Técnico, através da mensagem governamental n° 03/2009, o projeto de lei n° 937/2009, o qual após ser

analisado recebeu este parecer;

1.2- A matéria está tramitando sob o regime de urgência conforme determina o artigo 21 da Constituição do Estado de Pernambuco.

2. Parecer do Relator

2.1- A matéria em análise tem por fim autorizar o governo do Estado de Pernambuco a conceder o direito de uso do imóvel, mediante

prévia licitação, situado na Br 408, Km 78, Chã de Capoeira, município de Paudalho, neste Estado, medindo 20,48 m² ( vinte vírgula

quarenta e oito metros quadrados), que destinar-se-á ao uso exclusivo de serviços de barberaria na Academia de Polícia Militar do

Paudalho - APMP;

2.2- A aprovação da proposta trará benefícios para os participantes de cursos e para o contigente ali engajado, pois o funcionamento da

barberaria em local adequado é importante para o bem social daqueles que a utilizam, e ainda, está em conformidade com as normas que

regem a administração Pública.

Portanto, recomendo aos meus pares a aprovação do projeto de lei ora analisado

Nelson Pereira de Carvalho

Deputado

3. Conclusão da Comissão

3.1- Ante as recomendações expendidas pelo relator, este Colegiado Técnico decidiu pela aprovação do Projeto de lei ordinária n°

937/2009, de autoria do Poder Executivo

Sala da Comissão de Administração Pública, 

em 4 de março de 2009.

Presidente em exercício: Eduardo Porto.

Relator : Nelson Pereira de Carvalho.

Favoráveis os (2) deputados: Airinho de Sá Carvalho, Dilma Lins.

Parecer N° 3224/2009

Comissão de Administração Pública

Projeto de Lei Ordinária Nº 949/2009

Autor: Poder Executivo 

EMENTA: MODIFICA A LEI Nº 11.091, DE 29 DE JUNHO DE 1994, E ALTERAÇÕES, QUE CRIOU O FUNDO ESPECIAL DE

SUCUMBÊNCIA PROCESSUAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ATENDIDO

AOS PRECEITOS LEGAIS E REGIMENTAIS. NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão Administração Pública, o Projeto de Lei Ordinária Nº 949/2009, oriundo do Poder Executivo, através da

Mensagem Nº 008 de 16 de fevereiro de 2009, para análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição encontra-se tramitando nesta Casa Legislativa sob o regime de urgência, nos termos do artigo 21 da Constituição do

Estado.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura tem por finalidade obter autorização desta Casa Legislativa a fim de modificar a Lei nº 11.091, de 29 de junho

de 1994, que cria o Fundo Especial de Sucumbência Processual do Estado de Pernambuco e dá outras providências;

2.2- A referida medida transforma o Fundo Especial de Sucumbência Processual em fundo especial de natureza contábil, vinculado a uma

fonte detalhada de recurso, a fim de assegurar a autonomia administrativa e financeira da Procuradoria Geral do Estado, conferida no art.

2º, da Lei Complementar nº 02/1990;

2.3- Ressalta-se que o Fundo Especial em apreço será constituído de recursos oriundos da totalidade dos pagamentos de honorários

advocatícios feitos ao estado pela parte vencida em processo judicial, devendo tais recursos ser destinados exclusivamente à aquisição

de bens e serviços para a Procuradoria Geral do Estado, sendo vedada a sua utilização para remuneração, sob qualquer espécie, de

pessoal vinculado ao Estado a qualquer título;

2.4- Por fim, determina que a Procuradoria Geral do Estado será o órgão gestor dos recursos do Fundo Especial de Sucumbência

Processual do Estado, assistido pelo Conselho Superior da Procuradoria Geral do Estado, a quem deverá prestar contas semestralmente

da aplicação dos referidos recursos;

2.5- Posto isto, esta relatoria entende que o presente Projeto de Lei deve ser aprovado por este Colegiado Técnico, uma vez que atende

ao interesse público, com a adequação da norma que trata do Fundo Especial de Sucumbência Processual do Estado no sentido de

conferir melhores condições no desempenho das atribuições da Procuradoria Geral do Estado.

Airinho de Sá Carvalho

Deputado

3. Conclusão da Comissão

8 Diário Oficial do Estado de Pernambuco � Poder Legislativo Recife, 5 de março de 2009



Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto de Lei Ordinária Nº 949/2009, de autoria do Poder Executivo.

Sala da Comissão de Administração Pública, 

em 4 de março de 2009.

Presidente em exercício: Eduardo Porto.

Relator : Airinho de Sá Carvalho.

Favoráveis os (2) deputados: Dilma Lins, Nelson Pereira de Carvalho.

Indicação N° 2793/2009

Indicamos à mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, seja formulado apelo ao Excelentíssimo Senhor

Governador do Estado, Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, ao Exmº Sr. Secretário de Transportes, Dr. Sebastião Ignácio de

Oliveira Júnior e ao Diretor Presidente do DER/PE, Eugênio Manoel do Nascimento Morais, no sentido reparar os danos ocorridos

na ponte sobre o rio Pajeú Mirim, na PE 304 (denominada José Paulino de Melo), que liga a cidade de Tabira-PE, ao município de

Água Branca, na Paraíba. 

Da decisão desta Casa, dê-se conhecimento ao Prefeito, Exmo. Sr. José Edson Cristóvão, ao Vice-Prefeito, Exmo. Sr. Joel

Mariano de França e ao Presidente da Câmara de Vereadores Exmo. Sr. Tadeu Sampaio de Brito.

Justificativa

A recuperação da ponte que liga Tabira a Água Branca, na Paraíba é de fundamental importância para o desenvolvimento social

e econômico do município e da região. O elevado número de carros e pedestres que utilizam, diariamente, a referida ponte,

requer o seu conserto imediato, a fim de permitir o fluxo adequado de veículos e caminhões, que transportam estudantes,

produtores rurais e suas produções. 

Tendo em vista o elevado alcance social desta proposição, solicito aos Ilustres Pares a apreciação e aprovação do presente

pleito.

Sala das Reuniões, em 3 de março de 2009.

Nelson Pereira de Carvalho

Deputado

Indicação N° 2794/2009

Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Sr. Eduardo Campos,

Governador do Estado de Pernambuco, ao Exmo. Sr. Sebastião Oliveira, Secretário de Transportes e ao Exmo. Sr. Eugênio Manoel do

Nascimento Morais, Diretor Presidente do DER-PE, no sentido de viabilizar a construção de um novo terminal rodoviário no

município de Santa Cruz do Capibaribe.

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento ao:

Exmo. Sr. Eduardo Campos, Governador do Estado de Pernambuco. Palácio do Campo das Princesas, Praça da República, s/n, Santo

Antônio, Recife, Pernambuco. CEP: 50.010-928.

Exmo. Sr. Sebastião Oliveira, Secretário de Transportes. Av. Cruz Cabugá, 1111, Santo Amaro, Recife - PE. CEP: 50040-000

]Exmo. Sr. Eugênio Manoel do Nascimento Morais, Diretor Presidente do DER-PE. Avenida Cruz Cabugá, 1033, Santo Amaro, Recife,

PE. CEP 50040-912

Exmos. Srs. Vereadores: Francisco Ricardo Filho, José Manoel (Zezin Buxin), D. Nanau, Júnior Gomes e Afrânio Marques, todos

na Câmara Municipal de Vereadores; Rua Manoel Rufino Melo, 100, Centro, Santa Cruz do Capibaribe, cep 55190-000

CDL, na pessoa de Fábio Lopes, Presidente, Rua Júlia Aragão, 249, bairro novo, Cruz do Capibaribe, cep 55190-000

ASCONT, na pessoa de Rosângela de Souza Leão - Presidente, na rua Marisa Neves, 154, 1º, andar - São Cristóvão, Santa Cruz do

Capibaribe, cep 55190-000

ASCAP, na pessoa de Walmir Gomes Ribeiro, Presidente, Av, 29 de Dezembro, 233, 1° andar, centro, Cruz do Capibaribe, cep 55190-

000

STR - Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Cruz do Capibaribe, na pessoa de Enivaldo Alves de Lira, na rua João Balbino,

192, São Cristóvão, Cruz do Capibaribe, cep 55190-000

Blog Diário da Sulanca � Emanoel Glicério. Rua Julia Oliveira da Silva, 58, Nova Santa Cruz, Santa Cruz do Capibaribe, PE CEP 55190-

000

Blog Opinião - Joseílson Chagas Melo. Rua Raimundo Balbino Bezerra, 72, Bairro Rio Verde, Santa Cruz do Capibaribe, PE CEP 55190-

000

Blog do Melqui Lima � Melquisedeque Ferreira de Lima. Av. Sargento Adelmo Martins Mestre, 53, Malaquias Cardoso, Santa Cruz do

Capibaribe, PE CEP 55190-000

Rádio Comunidade FM, na pessoa de Jason Lagos, na Rua 13 de maio, nº. 50 Edf. Batista, sala 306, Centro, Cruz do Capibaribe, cep

55190-000

Rádio Vale do Capibaribe AM, na pessoa de Ronaldo Pacas, na rua Maria Santina, 200, lot. Polis Placas, Bela Vista, Cruz do Capibaribe,

cep 55190-000

Rádio São Domingos FM, na pessoa de Valderi José de Almeida, na Rua Amaro Manoel Feitosa, nº 151 - 1º andar - São Domingos, Brejo

da Madre de Deus-PE.

Ilmo. Sr. Ney Lima. Rua Maria Nogaia de Souza, 67, Bairro Manoel Lucas, Santa Cruz do Capibaribe, PE CEP 55190-000

Jornal do Commercio, Diário de Pernambuco e Editora Folha de Pernambuco, todos neste Estado.

Justificativa

O muncípio de Santa Cruz do Capibaribe destaca-se pela força de sua economia, atraindo compradores de todo o país, exportando seus

produtos para o exterior e recebendo em si todos aqueles que vem à nossa terra em busca de emprego e dignidade. Este município serve

de modelo de desenvolvimento, distribuição de renda e geração de emprego para todo o Brasil, irradiando seu modelo de desenvolvimento

para as cidades próximas.

Recebendo tantos compradores, a Terra da Sulanca vê sua população flutuante crescer semanalmente, recebendo cerca de uma

centena e meia de ônibus de turismo nesse período, e é conectada aos principais municípios do Pólo por linhas de ônibus

horárias. Contudo, o município carece de um terminal rodoviário capaz de abarcar tal contingente de visitantes. As instalações

do terminal existente encontram-se desgastadas, com letreiros incompletos, infiltrações e pouquíssimas vagas para os veículos

que deve abrigar, sendo absolutamente incapaz de receber todo o fluxo turístico da cidade. A população do muncípio espera

ansiosa por esta obra e conta com a sensibilidade da administração estadual no sentido de viabilizar o mais rapidamente este

justo pleito.

Certos do apoio de nossos pares, solicitamos, por fim, a aprovação deste requerimento em plenário.

Sala das Reuniões, em 3 de março de 2009.

Edson Vieira

Deputado

Indicação N° 2795/2009

Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, solicitamos que seja enviado um veemente apelo ao Exmo.

Sr. Eduardo Campos, Governador do Estado de Pernambuco e aos Exmos. Srs Roldão Joaquim, Secretário de Desenvolvimento Social

e Direitos Humanos, João Lyra Neto, Secretário de Saúde, Danilo Cabral, Secretário de Educação, Pedro Mendes, Secretário de

Juventude e Emprego e Cristina Buarque, Secretária da Mulher, no sentido de implantar o Programa Mãe Coruja no Município de Santa

Cruz do Capibaribe.

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento ao:

Exmo. Sr. Eduardo Campos, Governador do Estado de Pernambuco. Palácio do Campo das Princesas, Praça da República, s/n, Santo

Antônio, Recife, Pernambuco. CEP: 50.010-928.

Exmo. Sr. Roldão Joaquim, Secretário de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos. Av. Cruz Cabugá, 665, Santo Amaro, Recife

- PE. CEP: 50040-000

Exmo. Sr. João Lyra Neto, Secretário de Saúde. Praça Oswaldo Cruz, s/n, Boa Vista, Recife - PE. CEP: 50050-210.

Exmo. Sr. Danilo Cabral, Secretário de Educação. Rua Siqueira Campos, 304, Santo Antônio, Recife - PE. CEP: 50010-010.

Exmo. Sr. Pedro Mendes, Secretário de Juventude e Emprego. Rua da Aurora, 425, Boa Vista, Recife - PE. CEP 50050-000.

Exma. Sra. Cristina Buarque, Secretária da Mulher. Rua Cais do Apolo, 222-1º Andar, Bairro do Recife, Recife-PE CEP: 50030-905.

Exmos. Srs. Vereadores: Francisco Ricardo Filho, José Manoel (Zezin Buxin), D. Nanau, Júnior Gomes e Afrânio Marques, todos

na Câmara Municipal de Vereadores; Rua Manoel Rufino Melo, 100, Centro, Santa Cruz do Capibaribe, cep 55190-000

CDL, na pessoa de Fábio Lopes, Presidente, Rua Júlia Aragão, 249, bairro novo, Cruz do Capibaribe, cep 55190-000

ASCONT, na pessoa de Rosângela de Souza Leão - Presidente, na rua Marisa Neves, 154, 1º, andar - São Cristóvão, Santa Cruz do

Capibaribe, cep 55190-000

ASCAP, na pessoa de Walmir Gomes Ribeiro, Presidente, Av, 29 de Dezembro, 233, 1° andar, centro, Cruz do Capibaribe, cep 55190-

000

STR - Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Cruz do Capibaribe, na pessoa de Enivaldo Alves de Lira, na rua João Balbino,

192, São Cristóvão, Cruz do Capibaribe, cep 55190-000

Blog Diário da Sulanca � Emanoel Glicério. Rua Julia Oliveira da Silva, 58, Nova Santa Cruz, Santa Cruz do Capibaribe, PE CEP 55190-

000

Blog Opinião - Joseílson Chagas Melo. Rua Raimundo Balbino Bezerra, 72, Bairro Rio Verde, Santa Cruz do Capibaribe, PE CEP 55190-

000

Blog do Melqui Lima � Melquisedeque Ferreira de Lima. Av. Sargento Adelmo Martins Mestre, 53, Malaquias Cardoso, Santa Cruz do

Capibaribe, PE CEP 55190-000

Rádio Comunidade FM, na pessoa de Jason Lagos, na Rua 13 de maio, nº. 50 Edf. Batista, sala 306, Centro, Cruz do Capibaribe, cep

55190-000

Rádio Vale do Capibaribe AM, na pessoa de Ronaldo Pacas, na rua Maria Santina, 200, lot. Polis Placas, Bela Vista, Cruz do Capibaribe,

cep 55190-000

Rádio São Domingos FM, na pessoa de Valderi José de Almeida, na Rua Amaro Manoel Feitosa, nº 151 - 1º andar - São Domingos, Brejo

da Madre de Deus-PE.

Ilmo. Sr. Ney Lima. Rua Maria Nogaia de Souza, 67, Bairro Manoel Lucas, Santa Cruz do Capibaribe, PE CEP 55190-000

Jornal do Commercio, Diário de Pernambuco e Editora Folha de Pernambuco, todos neste Estado.

Justificativa

O Programa Mãe Coruja visa reduzir os índices de mortalidade infantil no Estado de Pernambuco, por meio do acompanhamento das mães

e gestantes, com a distribuição de leite, acompanhamento pré-natal e melhoria geral dos indicadores sociais relativos às gestantes.

Nesse contexto, o município de Santa Cruz do Capibaribe, apesar de constituir-se de centro regional de desenvolvimento, atrai para si

grande contingentes de pessoas carentes, que vem em buscas de oportunidades. Desta forma, necessita da ação estatal direcionada

diretamente àqueles mais necessitados: pessoas dos mais variados locais, buscando emprego e renda que não conseguem ter em sua

terra natal e que chegam desprovidos de maiores recursos, apenas com a vontade de trabalhar.

Consideramos ser essencial munir o município com o programa Mãe Coruja: conforme dados SIM/SINASC do Ministério da Saúde, do ano

de 2003, a taxa de mortalidade infantil do município é superior à do Estado, justamente, cremos, em consequência dos elementos aqui

apresentados.

Desta forma, fazemos um vêemente apelo aos órgãos competentes da administração estadual e contamos com sua sensibilidade.

Solicitamos por fim a aprovação desta indicação em plenário e o apoio de meus nobres pares.

Sala das Reuniões, em 3 de março de 2009.

Edson Vieira

Deputado

Requerimento N° 3002/2009

Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais que seja consignado na Ata dos Trabalhos desta Casa

no dia de hoje, um voto de Aplauso ao Pastor Roberval Góes, Presidente da �Comissão de Direito e Liberdade Religiosa da Ordem dos

Advogados do Brasil�, Seção de Pernambuco, pelo excepcional trabalho que vem realizando à frente da referida Comissão. 

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento ao Pastor Roberval Góes, na Rua Dom Expedito Moura,

nº 48, San Martin � CEP: 50761-430 � Recife � PE.

Justificativa

O Pastor Roberval Goes, que é também advogado, vem realizando um trabalho digno de elogios na Presidência da �Comissão de Direito

e Liberdade Religiosa da Ordem dos Advogados do Brasil� o que não vem a ser nenhuma surpresa, haja vista, a competência e o zelo

que sempre o caracterizou na sua trajetória de vida, nunca deixando de levar a sério tarefa que executa, seja qual for a área de atuação. 

Gostaríamos, no entanto de enaltecer o brilhante trabalho que vem fazendo à frente da �Comissão de Direito e Liberdade Religiosa� da

OAB em Pernambuco, o qual tem provocado o reconhecimento e elogios daqueles que a compõem. Homem de muitas facetas, possui

também um programa na Rádio Evangélica, defendendo o direito dos consumidores, prerrogativa concedida pela sua condição de

Presidente do Ministério Evangélico, somada a sua grande capacidade como comunicador social. 

Na qualidade de parlamentar, e de missionária da Igreja Universal do Reino de Deus, venho acompanhando também, sua trajetória na

Igreja Presbiteriana do Bongi, onde exerce a nobre missão de pastor evangélico, sempre preocupado em levar aos seus fiéis a palavra de

Deus da melhor forma possível.

Resta-nos pois, solicitar dos nossos ilustres pares nesta Assembléia Legislativa, que dispensem a este pleito a melhor das acolhidas, a

este Voto de Aplauso, proposição que consideramos como justa e oportuna, face o brilhante trabalho que o Pastor Roberval Goes, vem

realizando ao longo da sua fecunda caminhada.

Sala das Reuniões, em 3 de março de 2009

Dilma Lins

Deputada

Requerimento N° 3003/2009

Requeremos a mesa, ouvido o plenário e cumpridas às formalidades regimentais, nos termos do art. 215, inc. III, do Regimento Interno

desta Casa Legislativa, que seja aprovada a realização de uma sessão solene na data de 21/05/2009, em homenagem aos 40 anos do

Movimento de Evangelização Encontro de Irmãos, criado por Dom Helder, oficializado em 25/05/1969

Da decisão dê-se conhecimento ao IDHEC � INSTITUTO DOM HELDER CAMARA, Rua das Fronteiras, s/n, Igreja das Fronteiras, Boa

Vista, Recife � PE, CEP. 50.000-000; CENDHEC � CENTRO DOM HELDER CAMARA DE ESTUDOS E AÇÃO SOCIAL, com sede na Rua

Galvão Raposo, 4295, Madalena, Recife � PE, CEP. 50610-330; FAFIRE � FACULDADE DE FILOSOFIA DO RECIFE, Av. Conde da Boa

Vista, 921, Boa Vista, Recife � PE, CEP. 50.060-002; MOVIMENTO DE MULHERES CONTRA O DESEMPREGO, At. Frei Aloísio Fragoso,

Convento de São Francisco, Rua São Francisco, 280, Carmo, Olinda � PE, CEP. 53.120-070; TRAPEIROS DE EMAÚS, Cx. Postal 7232,

CEP. 50.610-230 � Recife � PE; MOVIMENTO DE CURSILHOS, Att. Elias e Carmélia, Rua Raul Lafaytte, 152/101, Boa Viagem, Recife �

PE, CEP. 51.021-220; M.T.C. � MOVIMENTO DE TRABALHADORES CRISTÃOS, R. Gervásio Pires, 404, Boa Vista, Recife � PE, CEP.

50.060-090; PARÓQUIA DO BOM SAMARITANO, At. Pastor Manoel Moraes, Rua José Maria de Miranda, 560, Boa Viagem, Recife � PE,

CEP � 51111-070; CÁRITAS BRASILEIRA � Regional NE II, Rua Arnaldo Bastos, 25 �A � Madalena, Recife � PE, CEP. 50.610-130;

MOVIMENTO DE RENOVAÇÃO CRISTÃ, At. Maria Laura Cavalcanti, Av. Bernardo Vieira de Melo, 1400/201, Piedade, Jaboatão dos

Guararapes � PE, CEP. 54.310-001; GRUPO DE LEIGOS CATÓLICOS IGREJA NOVA, Rua Francisco da Cunha, 936/1002 � Boa Viagem,

Recife � PE, CEP. 51.020-041; ENCONTRO DE IRMÃOS, At. Nazaré, Rua da Glória, 315 � Boa Vista, Recife-PE, CEP. 50.000-000.

Justificativa

Requerimentos

Indicações
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Criado em 1969, por dom Helder, o Movimento Encontro de Irmãos ampliou discussões e hoje avalia também drogas, violência,

insegurança e relações familiares. O objetivo, no entanto, permanece o mesmo de 40 anos atrás, quando começou em maio de 1969:

pobres discutindo as dificuldades das suas comunidades a partir de reflexões sobre o Evangelho.

Muitos sindicatos, clubes de mães, associações e conselhos de moradores nasceram a partir do Encontro de Irmãos. A Associação de

Moradores do Loteamento Céu Azul, em Timbi, Camaragibe, Grande Recife, é um exemplo. 

Atualmente, são cerca de 70 grupos no Grande Recife e no município de Escada, Zona da Mata. Cada grupo tem entre 10 e 20 pessoas.

As reuniões são uma vez por semana. Em outros tempos, o movimento chegou a ter mais de 300 grupos. No início, na década de 70, os

católicos se reuniam para ouvir, pela Rádio Olinda, um programa de dom Helder, que lia o Evangelho e fazia reflexões. 

Hoje, apesar das dificuldades, a evangelização continua. Razão pela qual esta Casa Legislativa sente-se honrada em congratular pelos

40 anos do Movimento Encontro de Irmãos razão pela qual conclamo os ilustres membros à aprovação do presente requerimento.

Sala das Reuniões, em 2 de março de 2009

Pedro Eurico

Deputado

Requerimento N° 3004/2009

Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja concedido um voto de pesar pelo falecimento

da Sra. Margarida Costa dos Santos, conhecida como Guida Bele, ocorrido no dia 18 de fevereiro do corrente ano.

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento ao Sr. José Herculano Souza, à Rua Maria Pereira da

Rocha, 514, São Miguel, Santa Cruz do Capibaribe, PE. Cep 55190-000.

Justificativa

Faleceu no dia 19 de fevereiro a Sra. Margarida Costa dos Santos, carinhosamente conhecida por Guida Bele, aos 70 anos, em Santa

Cruz do Capibaribe. 

Foi agricultora, esposa e mãe de sete filhos. Foi também exemplo de trabalho, de cuidado com os seus e de vida plenamente vivida.

Sem poder expressar os sentimentos de dor e perda de sua família e amigos, solicito a esta casa legislativa a transmissão deste voto de

pesar e nossas condolências por tão esta perda.

Ante o exposto, solicito a meus nobres pares a aprovação deste requerimento em plenário.

Sala das Reuniões, em 4 de março de 2009

Edson Vieira

Deputado

Requerimento N° 3005/2009

Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja transcrito nos anais dessa Casa o artigo

intitulado �MST passa de todos os limites�, de autoria da Deputada Terezinha Nunes, publicado no Diário de Pernambuco de ontem, 03

de março de 2009.

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento à autora do artigo, Deputada Terezinha Nunes na Rua da

União, 439, Gab. 519, Boa Vista, Recife/PE, CEP: 50050-010; aos Senadores por Pernambuco: Jarbas Vasconcelos, Marco Maciel e

Sérgio Guerra, no Senado Federal, Brasília/DF.

Justificativa

O texto publicado no Diário de Pernambuco de ontem, dia 03/03/2009, de autoria da Deputada Terezinha Nunes, intitulado �MST passa

de todos os limites�, não poderia ser mais oportuno, tendo em vista a barbaridade cometida por membros do Movimento dos Trabalhores

Sem Terra - MST em Pernambuco, os quais invadiram uma fazenda no município de São Joaquim do Monte, onde assassinaram 4

seguranças da referida fazenda.

Por si só, o artigo é explicativo e corrobora com a revolta e perplexidade de todos nós, pernambucanos, sentimentos esses que se

espalharam Brasil afora, conforme a divulgação da tragédia.

Diante do exposto, solicito a transcrição do artigo da Deputada Terezinha Nunes no anais da Casa Joaquim Nabuco.

Sala das Reuniões, em 4 de março de 2009

Miriam Lacerda

Deputada

Requerimento N° 3006/2009

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, seja inserido na ata dos nossos trabalhos legislativos um

voto de congratulações com o povo de São Caetano, pelas festividades alusivas ao dia de São Jose, Padroeiro do distrito de Tapiraim no

município de São Caetano, que se comemorará a partir do dia 13/03 sexta-feira.

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a câmara de vereadores do respectivo município, ao

pároco da Matriz da nossa cidade, padre Zezinho, e as rádios Cultura Nordeste-AM S/A, Jornal do Commercio-AM, Mandacaru-FM, em

Caruaru, bem como a rádio Agreste-FM, em Agrestina.

Justificativa

Durante esta semana o município de São Caetano no Agreste pernambucano, com aproximadamente 35 mil habitantes, está

comemorando com muita festa o dia do padroeiro do distrito de Tapiraim no município de São Caetano, por se tratar de uma data religiosa

e de muita fé cristã.

Os festejos iniciam-se oficialmente no dia 13/03 sexta-feira e se estenderão até o dia 22/03 domingo com missas e a tradicional procissão.

A igreja, demais autoridades locais e sobretudo a população, participam ativamente das comemorações.

Com coração em festa a população de Tapiraim está de braços abertos para acolher todos os devotos de São Jose e assim realizar uma

bonita festa, tanto pela religiosidade alicerçada em muita fé em Deus, como também por ser uma tradição do município e que envolve toda

a comunidade católica que é de aproximadamente 90% da população.

Portanto, quero parabenizar a igreja e o povo de São Caetano, por mais esse evento religioso, e da maior relevância, até porque a

sociedade e o mundo, como um todo necessita urgentemente da misericórdia do Pai, para continuar sobrevivendo aos dissabores e erros

resultantes das nossas irresponsabilidades. 

Sala das Reuniões, em 4 de março de 2009

Esmeraldo Santos

Deputado

Requerimento N° 3007/2009

Requeremos à mesa, ouvido o plenário e cumprido às formalidades regimentais, que no dia 12 de março de 2009, às 15:00hs, seja

realizado um Grande Expediente Especial, em homenagem ao Dia Internacional da Mulher.

Da Decisão desta Casa do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento ao Exmo Sr. Governador do Estado de Pernambuco,

Eduardo Henrique Accioly Campos com endereço no Palácio do Campo das Princesas, Praça da República s/n � Santo Antônio, Recife-

PE - CEP 50010-040; A Exma Sra. Secretária Especial da Mulher, Dra. Cristina Buarque, com endereço na Av. Cais do Apolo, 222, 1º

andar, Bairro do Recife, Recife-PE � CEP 50030-905; Ao Exmo Sr. Secretário de Defesa Social, Dr. Servilho Silva de Paiva, com endereço

na Rua São Geraldo, 111, Santo Amaro, Recife-PE � CEP 50040-020; Ao Exmo Sr. Secretário de Desenvolvimento Social e Direitos

Humanos, Dr. Roldão Joaquim, com endereço na Av. Cruz Cabugá, 665, Santo Amaro, Recife-PE � CEP 50040-000; À Exma Sra. Ministra

da Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres � SPM, Dra Nilcéia Freire, com endereço na Esplanada dos Ministérios, Bloco L, Ed.

Sede, 2º andar, Sala 200, Brasília-DF � CEP 70047-900; À Exma Sra Deputada Federal, Dra Ana Arraes, com endereço no Gabinete 846,

anexo IV, Câmara dos Deputados, Brasília-DF � CEP 70160-900; À Exma Sra. Defensora Pública Geral do Estado de Pernambuco, Dra

Tereza Joacy Gomes Melo, com endereço na Rua Marquês Amorim, 127, Boa Vista, Recife-PE � CEP 50070-330; À Meritíssima Sra. Juíza

do Juizado Especial da Mulher, Dra Maria Thereza machado, com endereço no Centro Integrado da Cidadania � CIC, Rua da Glória, 301,

Boa Vista, Recife-PE � CEP 50060-280; À Sub-Defensora da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco � DEPEDDIM, Dra Fernanda

Vieira da Cunha Guimarães, com endereço na Rua Albacora, s/n, Brasília Teimosa, Recife-PE � CEP 51010-120; A Ilma Sra. Gestora da

Unidade Policial da Mulher, Dra. Lenise Valentim, com endereço na Rua Francisco jacinto, 195, Santo Amaro, Recife-PE � CEP 50100-

350.

Justificativa

O dia 8 de março - Dia Internacional da Mulher - é uma data especial, pois celebra a luta de resistência da mulher proletária, da mulher

das classes oprimidas e exploradas em todo o mundo, foi proposta pela Internacional Socialista que dirigiu a Primeira Conferência

Internacional sobre a Mulher na cidade de Copenhagen, na Dinamarca em 1910.

Assim, segundo registros históricos, a origem da data está ligada ao dia 8 de março de 1857, como forma prestar homenagem as vítimas

e fazer sempre pensar o episódio em que operárias, ao reivindicar seus direitos laborais, foram repreendidas com violência e foram

trancadas na fábrica, sendo esta incendiada. A consequência da tragédia foi 130 tecelãs carbonizadas.

É fato que o respeito aos direitos das mulheres tem evoluído, de forma considerável, muito se conquistou dentro do governo brasileiro,

mas ainda há muitos objetivos a serem alcançados e enormes obstáculos a serem superados. Mesmo com todos os avanços, as mulheres

ainda sofrem, em muitos locais, com salários baixos, violência masculina, jornada excessiva de trabalho e desvantagens na carreira

profissional. 

Lembramos que a presente data não é apenas marcada como uma data comemorativa, mas um dia para se firmarem discussões,

ressaltar conquistas e requisitar avanços. 

Sala das Reuniões, em 4 de março de 2009

Elina Carneiro

Deputada

Requerimento N° 3008/2009

Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja concedido um VOTO DE APLAUSO À 2ª

IGREJA CONGREGACIONAL VALE DA BÊNÇÃO, pela realização do seu 15º Retiro Espiritual.

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento ao:

Revmo. Sr. Pastor Mauro Ferreira Simões, Coordenador do Evento e à sua equipe. Rua Maria Paulina da Conceição, 268, Nova Santa

Cruz, Santa Cruz do Capibaribe, PE. CEP 55190-000.

Exmos. Srs. Vereadores: Francisco Ricardo Filho, José Manoel (Zezin Buxin), D. Nanau, Júnior Gomes e Afrânio Marques, todos

na Câmara Municipal de Vereadores; Rua Manoel Rufino Melo, 100, Centro, Santa Cruz do Capibaribe, cep 55190-000

CDL, na pessoa de Fábio Lopes, Presidente, Rua Júlia Aragão, 249, bairro novo, Cruz do Capibaribe, cep 55190-000

ASCONT, na pessoa de Rosângela de Souza Leão - Presidente, na rua Marisa Neves, 154, 1º, andar - São Cristóvão, Santa Cruz do

Capibaribe, cep 55190-000

ASCAP, na pessoa de Walmir Gomes Ribeiro, Presidente, Av, 29 de Dezembro, 233, 1° andar, centro, Cruz do Capibaribe, cep 55190-

000

STR - Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Cruz do Capibaribe, na pessoa de Enivaldo Alves de Lira, na rua João Balbino,

192, São Cristóvão, Cruz do Capibaribe, cep 55190-000

Blog Diário da Sulanca � Emanoel Glicério. Rua Julia Oliveira da Silva, 58, Nova Santa Cruz, Santa Cruz do Capibaribe, PE CEP 55190-

000

Blog Opinião - Joseílson Chagas Melo. Rua Raimundo Balbino Bezerra, 72, Bairro Rio Verde, Santa Cruz do Capibaribe, PE CEP 55190-

000

Blog do Melqui Lima � Melquisedeque Ferreira de Lima. Av. Sargento Adelmo Martins Mestre, 53, Malaquias Cardoso, Santa Cruz do

Capibaribe, PE CEP 55190-000

Rádio Comunidade FM, na pessoa de Jason Lagos, na Rua 13 de maio, nº. 50 Edf. Batista, sala 306, Centro, Cruz do Capibaribe, cep

55190-000

Rádio Vale do Capibaribe AM, na pessoa de Ronaldo Pacas, na rua Maria Santina, 200, lot. Polis Placas, Bela Vista, Cruz do Capibaribe,

cep 55190-000

Rádio São Domingos FM, na pessoa de Valderi José de Almeida, na Rua Amaro Manoel Feitosa, nº 151 - 1º andar - São Domingos, Brejo

da Madre de Deus-PE.

Ilmo. Sr. Ney Lima. Rua Maria Nogaia de Souza, 67, Bairro Manoel Lucas, Santa Cruz do Capibaribe, PE CEP 55190-000

Jornal do Commercio, Diário de Pernambuco e Editora Folha de Pernambuco, todos neste Estado.

Justificativa

Foi realizado entre os dias 21 e 24 de fevereiro, no acampamento �Fonte dos que Clamam�, o 15º Retiro Espiritual da 2ª Igreja

Congregacional Vale da Bênção de Santa Cruz do Capibaribe. Com o objetivo de atrair os fiéis à reflexão e elevação espiritual,

aproximando-os da palavra de Cristo, a equipe coordenada pelo Rev. Pastor Mauro Simões realizou um excelente trabalho de pregação

e expansão da palavra de Deus.

O evento contou com um público de cerca de duas mil pessoas, sendo 500 hóspedes e 1500 visitantes. Tal iniciativa de fé e devoção foi

transmitida pela internet e acompanhado por fiéis de vários pontos do país, como Paraíba, Alagoas, Espírito Santo, Minas gerais e São

Paulo, e mesmo no exterior, como no estado de Nova Jersey, Estados Unidos.

Este magnífico esforço buscou direcionar seus participantes para Deus, por vezes esquecido nos festejos de fevereiro. Mais que as

comemorações mundanas, comemorou-se a crença no Cristo, buscando-se a paz de espírito e a fidelidade às promessas de Deus.

Consideramos assim ser essencial louvar esta iniciativa, digna de todo aplauso e solicitamos assim a aprovação deste requerimento em

plenário.

Sala das Reuniões, em 3 de março de 2009

Edson Vieira

Deputado

Requerimento N° 3009/2009

Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais que seja concedido um VOTO DE APLAUSO À

ASSEMBLÉIA DE DEUS DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, pela realização do 3º Congresso da UMADESC - União da Mocidade

da Assembléia de Deus de Santa Cruz do Capibaribe, realizada entre os dias 21 e 24 de fevereiro.

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento ao:

Revmo. Sr. Pastor Amaro Berto, Gestor do Congresso em Santa Cruz do Capibaribe. Assembléia de Deus, Rua Antônio Francisco

Aragão, 273, São Cristóvão, Santa Cruz do Capibaribe, PE. CEP 55190-000

Revmo. Sr. Pastor Ailton José Alves, Pastor-presidente. Assembléia de Deus, Avenida Cruz Cabugá, 29, Santo Amaro, Recife, PE.

CEP 50040-000

Exmos. Srs. Vereadores: Francisco Ricardo Filho, José Manoel (Zezin Buxin), D. Nanau, Júnior Gomes e Afrânio Marques, todos

na Câmara Municipal de Vereadores; Rua Manoel Rufino Melo, 100, Centro, Santa Cruz do Capibaribe, cep 55190-000

CDL, na pessoa de Fábio Lopes, Presidente, Rua Júlia Aragão, 249, Bairro Novo, Cruz do Capibaribe, cep 55190-000

ASCONT, na pessoa de Rosângela de Souza Leão - Presidente, na Rua Marisa Neves, 154, 1º, andar - São Cristóvão, Santa Cruz do

Capibaribe, PE. cep 55190-000

ASCAP, na pessoa de Walmir Gomes Ribeiro, Presidente, Av, 29 de Dezembro, 233, 1° andar, centro, Cruz do Capibaribe, cep 55190-

000

STR - Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Cruz do Capibaribe, na pessoa de Enivaldo Alves de Lira, na rua João Balbino,

192, São Cristóvão, Cruz do Capibaribe, cep 55190-000

Blog Diário da Sulanca � Emanoel Glicério. Rua Julia Oliveira da Silva, 58, Nova Santa Cruz, Santa Cruz do Capibaribe, PE CEP 55190-

000

Blog Opinião - Joseílson Chagas Melo. Rua Raimundo Balbino Bezerra, 72, Bairro Rio Verde, Santa Cruz do Capibaribe, PE CEP 55190-

000

Blog do Melqui Lima � Melquisedeque Ferreira de Lima. Av. Sargento Adelmo Martins Mestre, 53, Malaquias Cardoso, Santa Cruz do

Capibaribe, PE CEP 55190-000

Rádio Comunidade FM, na pessoa de Jason Lagos, na Rua 13 de maio, nº. 50 Edf. Batista, sala 306, Centro, Cruz do Capibaribe, cep

55190-000
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Rádio Vale do Capibaribe AM, na pessoa de Ronaldo Pacas, na rua Maria Santina, 200, lot. Polis Placas, Bela Vista, Cruz do Capibaribe,

cep 55190-000

Rádio São Domingos FM, na pessoa de Valderi José de Almeida, na Rua Amaro Manoel Feitosa, nº 151 - 1º andar - São Domingos, Brejo

da Madre de Deus-PE.

Ilmo. Sr. Ney Lima. Rua Maria Nogaia de Souza, 67, Bairro Manoel Lucas, Santa Cruz do Capibaribe, PE CEP 55190-000

Jornal do Commercio, Diário de Pernambuco e Editora Folha de Pernambuco, todos neste Estado.

Justificativa

Durante o período carnavalesco, percebe-se, infelizmente, o aumento do consumo de drogas e bebidas alcóolicas, bem como, por muitas

vezes, o abandono da fé e da orientação religiosa. Nesse contexto e buscando combater essa realidade, a Assembléia de Deus de Santa

Cruz do Capibaribe realizou o 3º Congressi da UMADESC - União da Mocidade da Assembléia de Deus de Santa Cruz do Capibaribe,

entre os dias 21 e 24 de fevereiro do corrente ano, nas dependências do Cabana Clube.

Reunindo uma média de cinco a seis mil fiéis por noite, o 3º Congresso da UMADESC buscou atrair os jovens para o exercício de sua

religiosidade e de sua fé, incentivando uma vivência diária saudável e próxima a Jesus Cristo. O consumo de drogas, bebidas alcóolicas

e outros vícios foi fortemente combatidos por meio da pregação da palavra de Deus. O evento também contou com a presença de pastores

da cidade do Recife, que vieram contribuir com a propagação do Evangelho.

Tais esforços buscam formar não apenas um fiel seguidor da fé em Jesus, mas também um cidadão mais consciente e saudável,

afastando-o de grandes males que assolam nossa sociedade. Desta forma, consideramos a realização deste Congresso um esforço digno

de todo o aplauso, e solicitamos a aprovação deste requerimento pelo plenário e o apoio de nossos nobres pares.

Sala das Reuniões, em 3 de março de 2009

Edson Vieira

Deputado

Requerimento N° 3010/2009

Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja concedido um voto de pesar pelo falecimento

do Sr. Abílio Neves de Queiroz, ocorrido no dia 27 de fevereiro do corrente ano.

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento ao Sr. Adilson de Oliveira Queiroz, à rua Inácio Muniz, 137,

Distrito do Pará, Santa Cruz do Capibaribe, PE. Cep 55190-000.

Justificativa

Faleceu no dia 27 de fevereiro o Sr, Abílio Neves de Queiroz, aos 84 anos, no Distrito do Pará, Santa Cruz do Capibaribe. Agricultor

aposentado, pai de sete filhos, foi exemplo de vida dedicada ao trabalho árduo no campo, ao trato com a terra, trabalho duro mas essencial,

que produz, além do alimento, gente honesta e firme.

Sem poder expressar os sentimentos de dor e perda de sua família e amigos, solicito a esta casa legislativa a transmissão deste voto de

pesar e nossas condolências por tão grande perda.

Ante o exposto, solicito a meus nobres pares a aprovação deste requerimento em plenário.

Sala das Reuniões, em 4 de março de 2009

Edson Vieira

Deputado

Requerimento N° 3011/2009

Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais que seja enviado um VOTO DE APLAUSO À

PREFEITURA MUNICIPAL DO BREJO DA MADRE DE DEUS, PELA REALIZAÇÃO DE SEU CARNAVAL MULTICULTURAL, ENTRE

OS DIAS 21 E 24 DE FEVEREIRO.

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento ao:

Exmo. Sr. Edson de Souza, Prefeito; Prefeitura Municipal do Brejo da Madre de Deus, Praça Ver. Abel de Freitas, S/N, Brejo da Madre

de Deus, PE. CEP 55170-000

Exmo. Sr. Edson Rosal; Secretário de Governo, Prefeitura Municipal do Brejo da Madre de Deus, Praça Ver. Abel de Freitas, S/N,

Brejo da Madre de Deus, PE. CEP 55170-000

Exma. Sra. Maria das Graças de Albuquerque Gonçalves Rosal, Secretária de Educação e Cultura. Prefeitura Municipal do Brejo

da Madre de Deus, Praça Ver. Abel de Freitas, S/N, Brejo da Madre de Deus, PE. CEP 55170-000uy

Exmos. Srs. Vereadores Josevaldo Lopes de Aguiar. Hilário Paulo da Silva, Maria José, Pedro Marconi de Souza Barros, Wagner

Assunção e demais vereadores, Câmara Municipal do Brejo da Madre de Deus, Rua Maestro Tomaz de Aquino, 11, centro, Brejo da

Madre de Deus, PE. CEP 55170-000.

Ilmo. Sr. Emerson Júnior. Rua Luiz Cecílio de Santana, 211, São Domingos, Brejo da Madre de Deus, PE. CEP 55178.000.

Ilma. Sra. Maria Tereza Catanha. Rua Equador, 214, São Domingos, Brejo da Madre de Deus, PE. CEP 55178-000.

Blog Diário da Sulanca � Emanoel Glicério. Rua Julia Oliveira da Silva, 58, Nova Santa Cruz, Santa Cruz do Capibaribe, PE CEP 55190-000

Blog Opinião - Joseílson Chagas Melo. Rua Raimundo Balbino Bezerra, 72, Bairro Rio Verde, Santa Cruz do Capibaribe, PE CEP 55190-000

Blog do Melqui Lima � Melquisedeque Ferreira de Lima. Av. Sargento Adelmo Martins Mestre, 53, Malaquias Cardoso, Santa Cruz do

Capibaribe, PE CEP 55190-000

Rádio Comunidade FM, na pessoa de Jason Lagos, na Rua 13 de maio, nº. 50 Edf. Batista, sala 306, Centro, Cruz do Capibaribe, cep

55190-000

Rádio Vale do Capibaribe AM, na pessoa de Ronaldo Pacas, na rua Maria Santina, 200, lot. Polis Placas, Bela Vista, Cruz do Capibaribe,

cep 55190-000

Rádio São Domingos FM, na pessoa de Valderi José de Almeida, na Rua Amaro Manoel Feitosa, nº 151 - 1º andar - São Domingos, Brejo

da Madre de Deus-PE.

Ilmo. Sr. Ney Lima. Rua Maria Nogaia de Souza, 67, Bairro Manoel Lucas, Santa Cruz do Capibaribe, PE CEP 55190-000

Jornal do Commercio, Diário de Pernambuco e Editora Folha de Pernambuco, todos neste Estado.

Justificativa

As manifestações culturais representam o núcleo da identidade de um povo. Pelo exercício das crenças, festividades e expressões

artísticas, os laços sociais são fortalecidos e o sentimento de pertencer a uma coletividade aflora. Mais que definições geográficas, é a

cultura que define um povo.

Seguindo este raciocínio, o carnaval é uma de nossas mais marcantes manifestações nesse campo: uma festa que movimenta toda a

nossa sociedade e que é nossa marca por todo o mundo.

O Município do Brejo da Madre de Deus realizou um belíssimo carnaval multicultural no ano de 2009, entre os dias 21 e 24 de fevereiro.

Democraticamente, não apenas a sede do município, mas em vários distritos, festejou-se o carnaval com a riqueza de nossas raízes

culturais. Desfiles de blocos como o Urso Capibaribe e Onda Azul no Distrito de São Domingos e Bacalhau na sede, conviveram lado a

lado com maracatus como o Leão Dourado de Nazaré da Mata, em mesmo local, além da apresentação de variados grupos musicais de

diferentes estilos, como Patusco, Zero Km, Orquestra Fabulosa, entre outros, e orquestras de frevo no distrito de Fazenda Nova.

Esperamos ser este o nascimento de mais um núcleo regional de carnaval para abrilhantar ainda mais a nossa maior festa popular. A

prefeitura municipal, na pessoa de seu Prefeito, Edson de Souza e seu secretariado, é digna de todo o louvor.

Solicitamos assim a aprovação deste requerimento em plenário e o apoio de nossos nobres pares.

Sala das Reuniões, em 3 de março de 2009

Edson Vieira

Deputado

Requerimento N° 3012/2009

Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais que seja Transcrito aos Anais da Casa o Artigo

�INTOXICAÇÃO POR REMÉDIO LIDERA RANKING NO RH� publicado no Diário de Pernambuco, no Caderno Vida Urbana, do dia 3 de

Março do corrente ano.

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta esta proposição, dê-se conhecimento a jornalista JÚLIA KACOWICZ no DIARIO DE

PERNAMBUCO, no seguinte endereço; Rua do Veiga, 600 - Bairro; Sto amaro - Recife/PE, e ao coordenador do Serviço de Toxicologia

do Estado PE, que fica localizado dentro do Hospital da Restauração, o Senhor ARQUIMEDES MELO, no seguinte endereço; Hospital da

Restauração, Av. Agamenon Magalhães, S/N - Bairro Derby - Recife/PE. Cep: 50000-000

Justificativa

O artigo em tela versa sobre os perigos das intoxicações por medicamentos. São indiscutivelmente, o maior percentual de notificações de

agravo à saúde registrados nos grandes centros urbanos, representando cerca de 40 a 70% do total de casos e com elevado número de

mortes ou complicações clínicas graves. Nesse contexto estão alocadas as drogas:

1º. lugar = analgésicos/ antitérmicos/ Antiinflamatórios

2º. lugar = antidepressivos e estimulantes

3º. Lugar = cardiovasculares

Nas seguintes circunstâncias:

Iatrogenia (erro médico ou de profissional de saúde)

Overdose

Associação Medicamentosa

RAM (Reação Adversa à Medicamento)

Pela relevância do artigo em tela, é que peço aos meus pares, a aprovação deste requerimento.

Segue abaixo a transcrição do artigo

Intoxicação por remédio lidera ranking no HR 

Das prateleiras, eles são escolhidos e levados para casa. Sem tarja preta, recebem o rótulo de �inofensivos�. Vão parar em gavetas e

armários de fácil acesso. Na intenção de prevenir doenças, os consumidores mantém bem perto o principal vilão nos casos de intoxicação:

os medicamentos.

O coordenador do Serviço de Toxicologia do estado (UFPE), Arquimedes Melo, lembra que os pais devem ter cuidado na hora de guardar

as medicações. Foto: Alexandre Gondim/DP/D.A Press

Eles são os primeiros colocados entre todos registros do Hospital da Restauração (HR), unidade referência de Pernambuco. Apenas neste

ano, 47 das 109 notificações no HR tiveram essa causa, sendo 18 entre crianças. No ano passado, foram 304 com 95 crianças. Um

número que assusta também no cenário nacional. As estimativas são de 4 mil óbitos em decorrência do uso inadequado de remédios em

2008. Mais da metade entre os pequenos.

O farmacêutico e coordenador do Serviço de Toxicologia de Pernambuco (UFPE), Arquimedes Melo, destacou que a estimativa de mortes

é proveniente de análises da produção de remédios, do comportamento dos consumidores e dos casos de intoxicação. �Existe um

problema crônico de subnotificação no Brasil. Além disso, a maneira de registrar também falha�, afirmou, referindo-se aos casos em que

a causa da morte não é profundamente identificada. �O atestado de óbito diz hemorragia ou falência de órgãos, mas o uso inadequado do

medicamento pode ter desencadeado�, assegurou. Diante dessas dificuldades, o relatório mais recente do Sistema Nacional de

Informações Tóxico-Farmacológicas (SINITOX) é de 2006.

Naquele ano, foram registrados 32,8 mil casos, com crianças menores de 5 anos correspondendo a 35% dos casos. Arquimedes, que

também é chefe do Centro de Toxicologia da Paraíba, destacou que os números totais podem ser 40% mais altos com uma participação

infantil de até 60%. �As crianças são as maiores vítimas. Tanto pela auto-medicação dos pais quanto pelo descuido. Os medicamentos são

muito atraentes para eles�, destacou. A facilidade no acesso a substâncias tóxicas também justifica a intoxicação por veneno, que em

Pernambuco é a segunda causa com 171 casos em 2008, sendo 54 em crianças, segundo o HR. As outras causas de intoxicação são

alimentos, drogas e bebidas alcoólicas.

Entre os remédios, os de uso cotidiano são os mais perigosos por conta da automedicação ou do descuido com o armazenamento. O

consumo de 10 comprimidos de paracetamol, esclareceu o estudioso, pode ser mais danoso do que duas caixas de um forte tranquilizante.

�No caso de um sonífero em excesso, a pessoa ou mesmo a criança pode dormir por dois dias. O outro provoca hemorragias, compromete

os órgãos e leva a morte�, destacou Melo. Mesmo assim, ele não reduz a ameaça oferecida por qualquer remédio e cita um caso trágico.

Uma garota, com menos de quatro anos, encontrou os tranquilizantes da avó pela casa e tomou quatro comprimidos. Ela ficou tonta e caiu

em um balde com água. Morreu afogada.

�Esse caso é uma tragédia e mostra a necessidade de atenção ao assunto. Em caso de acidente o primeiro passo é correr para uma

emergência pois nunca se sabe�, ressaltou. Melo lembrou que a ingestão de anticoncepcionais também é comum entre meninas, já que

as mães costumam deixar as pílulas - pequenas e fáceis de engolir - visíveis para não esquecer de tomá-las. E, assim, os contraceptivos

se tornam uma tentação para as pequenas. �Já atendi uma menina que tinha tomado 24 comprimidos. Como ela só tinha 3 anos não

aconteceu nada. Se fosse um pouco mais velha poderia ter menstruado�, ponderou, citando ainda a possibilidade de um desequilíbrio

hormonal a longo prazo.

O risco nos armários

O paracetamol

Doses tóxicas, ou seja, o dobro ou o triplo da dose terapêutica, causam hepatoxicidade grave e nefrotoxicidade. Isto é, podem causar

necrose ou câncer no fígado e nos túbulos renais. Mais de cinco comprimidos em 24 horas já são suficientes para esses danos

O AAS ou ácido acetilsalicílico

Inibe a agregação plaquetária de modo irreversível e, por isso, pode provocar hemorragias, sobretudo as digestivas, também pode gerar

gastrite erosiva e úlcera hemorrágica e salicismo

O contraceptivo

De imediato não provoca danos, mas a longo prazo pode provocar a antecipação da primeira menstruação e desequilíbrio hormonal. Em

raros casos, pode causar a menstruação em meninas com menos de 5 anos

Como Previnir:

- Mantenha todos os produtos tóxicos em local seguro e trancado

- Os remédios são ingeridos por crianças que os encontram em local de fácil acesso, deixados por adultos

- Nunca deixe de ler o rótulo ou a bula antes de usar qualquer medicamento

- Evite tomar remédio na frente de crianças

- Não dê remédio no escuro para que não haja trocas perigosas

- Cuidado com remédios de uso infantil e de adulto com embalagens parecidas

- É importante que a criança aprenda que remédio não é bala, doce ou refresco; quando sozinha, ela poderá ingerir o medicamento;

lembre-se: remédio é remédio :

Sala das Reuniões, em 4 de março de 2009

Clodoaldo Magalhães

Deputado

Requerimento N° 3013/2009

Requeremos a Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja encaminhado um Voto de Congratulações ao

Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco (TRE-PE), Dr. Jovaldo Nunes, pelo relevante trabalho

desenvolvido em prol da Justiça Eleitoral do Estado de Pernambuco.

Da decisão desta Casa Legislativa, dê-se conhecimento ao Dr. Jovaldo Nunes, com endereço na Avenida Ministro Marcos Freire,

3863, apt. 1201, Edf. Byzance, Casa Caiada, Olinda-PE, CEP: 53040-010; ao presidente do TJPE, Dr. Jones Figueirêdo, com

endereço na Praça da República, s/n, Santo Antônio, Recife-PE, CEP: 50010-040 ; à Vice-Presidente do TRE-PE, Dra. Alderita

Ramos, bem como ao Dr. Roberto Ferreira Lins, ambos com endereço na Av. Agamenon Magalhães, 1160, Graças, Recife/PE - CEP

52010-904.

Justificativa

O requerimento que ora encaminho a essa Casa Legislativa tem por objetivo transmitir ao presidente do Tribunal Regional Eleitoral de

Pernambuco (TRE-PE), Excelentíssimo Sr. Dr. Jovaldo Nunes, nossos votos de congratulações pelo profícuo trabalho desempenhado

naquela Côrte. Após ter administrado por dois anos, ele deixará o referido Tribunal no próximo dia 12 de março.

Dr. Jovaldo possui uma extensa folha de serviços prestados ao Estado de Pernambuco. Natural da Paraíba mudou-se para Pernambuco

aos 16 anos, onde fixou residência em Olinda. Iniciou sua carreira profissional como serventuário de Justiça, em 1967. 

Formado em Direito em 1975, ingressou na magistratura em 1982 tendo trabalhado em vários municípios de Pernambuco, precisamente

nas comarcas de Betânia, Riacho das Almas, Jaboatão dos Guararapes e Petrolina. 

Registre-se que coordenou a campanha de propaganda eleitoral de PE em 1995, dirigiu o Foro da Capital no biênio de 1996-1997. Durante

dois mandatos atuou como Juiz-Corregedor Auxiliar, posteriormente integrando a assessoria da Presidência do TJPE. Em seguida,

desempenhou a função judicante como juiz eleitoral da 2ª Zona do Recife, de abril de 2000 a março de 2001. 
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Em decorrência do brilhantismo de suas realizações, Dr Jovaldo foi merecidamente condecorado pela Casa de Joaquim Nabuco,

com a outorga do titulo de Cidadão de Pernambuco em 2001, aprovada na época pela unanimidade dos deputados

pernambucanos. 

Foi, ainda, vice-presidente da Associação de Magistrados de Pernambuco (AMEPE) por dois mandatos e diretor da Escola de Magistratura

do Estado de Pernambuco (Esmape), de 2002 a 2003, tendo sido eleito na ocasião por unanimidade. 

Foi escolhido presidente do Instituto dos Magistrados do Brasil, secção de Pernambuco, em 2004. Em 2007, por sua vez, foi eleito

presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco (TRE-PE). 

É desembargador do Tribunal de Justiça desde 2001, quando foi promovido por merecimento. Atualmente, além de presidir a Justiça

Eleitoral, comanda o 2º Grupo de Câmaras Cíveis e, a 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça.

Pelos feitos que o Magistrado Dr. Jovaldo Nunes empreendeu frente àquela Côrte, é justo e oportuno que esta Casa Legislativa preste

homenagem a este insigne Desembargador, cuja atuação frente ao TRE-PE é motivo de orgulho para povo pernambucano, razão pela

qual, desprendemos as nossas mais calorosas congratulações. 

Ante o exposto, solicito dos meus ilustres pares a aprovação deste requerimento.

Sala das Reuniões, em 3 de março de 2009

Augusto Coutinho

Deputado

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO REALIZADA NO DIA

DOZE DE FEVEREIRO DE 2009.

Às dez horas do dia doze de fevereiro de dois mil e nove, no Plenarinho III da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco,

localizado no segundo andar do anexo I desta casa � Edifício Nilo Coelho, sob a presidência do Deputado Geraldo Coelho,

reuniram-se os Deputados Sérgio Leite, Nelson Pereira, Marcantônio Dourado, Coronel José Alves, Carlos Santana, Edson Vieira

e Maviael Cavalcanti, membros efetivos da Comissão. Após Geraldo Coelho e Edson Vieira terem sido eleitos os novos

Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, foi feita a distribuição dos seguintes projetos: Projeto de Lei Ordinária Nº

936/2009, de origem do Poder Executivo (Ementa: Altera a Lei Nº 13.699, de 18 de dezembro de 2008, que dispõe sobre a

concessão de crédito presumido do ICMS para empresa prestadora de serviço de telecomunicação), distribuído para o Deputado

Sérgio Leite; Projeto de Lei Ordinária Nº 937/2009, de origem do Poder Executivo (Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a

conceder o direito de uso de imóvel público, mediante prévia licitação, nos termos do artigo 4º, §1º da Constituição do Estado, e

artigo 2º da Lei Federal Nº8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações), distribuído para o Deputado Marcantônio Dourado;

Projeto de Lei Ordinária Nº 938/2009, de origem do Poder Executivo (Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a conceder o

direito de uso de imóvel público, mediante prévia licitação, nos termos do artigo 4º, §1º da Constituição do Estado, e artigo 2º da

Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações), distribuído para o Deputado Coronel José Alves; Projeto de Lei

Ordinária Nº 939/2009, de origem do Poder Executivo (Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a conceder o direito de uso

de imóvel público, mediante prévia licitação, nos termos do artigo 4º, §1º da Constituição do Estado, e artigo 2º da Lei Federal

Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações), distribuído para o Deputado Carlos Santana; Projeto de Lei Ordinária Nº

941/2009, de origem do Tribunal de Contas (Ementa: Altera a Lei Nº12.600 de 14 de junho de 2004, que dispõe sobre a Lei

Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco), distribuído para o Deputado Maviael Cavalcanti; Projeto de Lei

Ordinária Nº 943/2009, de origem do Poder Executivo (Ementa: Inclui ações não orçamentárias no Plano Plurianual 2008/2011,

relativo ao exercício de 2009, e dá outras providências), distribuído para o Deputado Geraldo Coelho. Após o fim da distribuição,

o Presidente deu início à distribuição da seguinte proposição extrapauta: Projeto de Lei Ordinária Nº 944/2009, de origem do

Poder Executivo (Ementa: Altera o artigo 1º da Lei Nº13.379, de 20 de dezembro de 2007, que autoriza o Estado de Pernambuco

a doar, com encargos, à União Federal, a área de imóvel que indica), distribuído para o Deputado Carlos Santana. Após o fim da

distribuição extrapauta, o Presidente declarou encerrados os trabalhos dessa reunião extraordinária da Comissão de Finanças,

Orçamento e Tributação. Do que, para constar, Eu, Osman Frazão Lima, lavrei a presente ata assinada pelos parlamentares

abaixo. 

Sala das Reuniões, 12 de fevereiro de 2009.

Deputado Geraldo Coelho

Presidente da CFOT

Titulares:

Deputado Carlos Santana

Deputado Edson Vieira

Deputado Coronel José Alves

Deputado Marcantônio Dourado

Deputado Maviael Cavalcanti

Deputado Sérgio Leite

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA REALIZADA NO DIA DEZOITO DE

FEVEREIRO DO ANO DOIS MIL E NOVE.

Às onze horas do dia dezoito de fevereiro do ano dois mil e nove, no recinto do Plenarinho II, localizado no quinto andar do

Edifício Nilo Coelho, Anexo I ao Palácio Joaquim Nabuco, reuniram-se os deputados Maviael Cavalcanti, Adelmo Duarte, Airinho

de Sá Carvalho, Eduardo Porto, Sergio Leite e Soldado Moisés, sob a presidência do primeiro. Havendo número legal o deputado

Maviael Cavalcanti iniciou os trabalhos realizando a distribuição dos seguintes projetos de lei ordinária: nº 926/2009, relator

deputado Eduardo Porto; nº 928/2009, relator deputado Adelmo Duarte; nº 929/2008, relator deputado Soldado Moisés; nº

930/2009, relator deputado Adelmo Duarte; nº 932/2009, relator deputado Soldado Moisés; nº 933/2009; relator deputado

Eduardo Porto; nº 934/2009, relator deputado Adelmo Duarte; nº 935/2009, relator deputado Eduardo Porto; nº 936/2009; relator

deputado Soldado Moisés; nº 937/2009, relator deputado Adelmo Duarte; nº 938/2009, relator deputado Eduardo Porto; nº

939/2009, relator deputado Eduardo Porto; nº 940/2009, relator deputado Sérgio Leite; nº 941/2009, relator deputado Eduardo

Porto; nº 942/2009, relator deputado Soldado Moisés; nº 943/2009, relator deputado Adelmo Duarte; nº 944/2009, relator

deputado Sérgio Leite; nº 945/2009, relator deputado Soldado Moisés; nº 947/2009, relator deputado Airinho de Sá Carvalho; nº

948/2009, relator deputado Adelmo Duarte; nº 949/2009, relator deputado Sérgio Leite. Dando continuidade o sr. presidente

colocou em discurssão as seguintes propostas; Projetos de lei ordinária nºs 500/2008, 548/2008, 862/2008, 928/2009, 936/2009,

941/2009 e 943/2009, cujos pareceres opinando pela aprovação de todos foram acatados pelo Colegiado Técnico sem

discurssão, salvo o de nº 928/2009, que considera o Galo da Madrugada Patrimônio Imaterial e Cultural do Estado, que foi

bastante elogiado pelo deputado Sérgio Leite. Na seqüência o deputado Soldado Moisés falou sobre o projeto de lei nº 932/2009,

que proíbe a venda e o uso de bebidas alcoólicas nos estádios de futebol, afirmando que o mesmo é muito importante para

garantir a integridade física das torcidas. É mais uma forma de diminuir os riscos para o torcedor nos dias de jogos. Por último

o deputado Adelmo disse que a princípio discordou da distância de duzentos metros em volta dos locais de eventos esportivos,

mas refletiu e se convenceu que tal distância não atrapalha os comerciantes. Nada mais havendo a tratar o sr. presidente

encerrou a reunião, agradecendo a presença de todos. E, para que tudo conste em registro, foi lavrada e digitada esta Ata, que

será posteriormente aprovada, assinada e publicada.

Sala da Comissão de Administração Pública, 18 de fevereiro de 2009.

DEPUTADO MAVIAEL CAVALCANTI

PRESIDENTE

MEMBROS TITULARES:

DEPUTADO EDUARDO PORTO

DEPUTADO AIRINHO DE SÁ CARVALHO

DEPUTADO NELSON PEREIRA

DEPUTADOS SUPLENTES:

DEPUTADA DILMA LINS

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E POLÍTICA RURAL, REALIZADA NO DIA DOZE DE

FEVEREIRO DO ANO DOIS MIL E NOVE.

Às nove horas e trinta minutos do dia doze de fevereiro do ano dois mil e nove, no recinto do Plenarinho II, quinto andar do anexo

I ao Palácio Joaquim Nabuco, reuniram-se os deputados, Bringel, Adelmo Duarte, Esmeraldo Santos, Marcantônio Dourado e

Maviael Cavalcanti, sob a presidência do primeiro. Após a leitura do edital de convocação o deputado Bringel abriu a reunião

colocando em votação a chapa composta por ele próprio para presidente, e o deputado Esmeraldo Santos para vice-presidente,

que foram eleitos por unanimidade dos presentes. Em seguida, na condição de Presidente recém-eleito, o deputado Bringel

agradeceu a confiança que os seus pares estavam lhe concedendo. Elogiou a composição do colegiado, em especial o seu Vice-

Presidente, deputado Esmeraldo Santos. Na seqüência ficou definido que as reuniões ordinárias serão realizadas às quartas-

feiras, às nove horas e trinta minutos. Dando continuidade, o Sr. Presidente franqueou a palavra. Não havendo nada mais a tratar,

o deputado Bringel encerrou os trabalhos, agradecendo a presença de todos e marcando a próxima reunião para o dia quatro de

março do ano em curso. E, para que tudo fique registrado, foi lavrada, aprovada e digitada esta Ata, que posteriormente será

publicada.

Sala da Comissão de Agricultura, Pecuária e Política Rural.

Recife, 12 de fevereiro de 2009.

DEP. BRINGEL

Presidente

DEP. ESMERALDO SANTOS

Vice-Presidente

MEMBROS TITULARES

DEP. BARRETO

MEMBROS SUPLENTES

DEP. GERALDO COELHO

ERRATA

Onde se Lê: 

Na Ordem do Dia da Décima Terceira Reunião Ordinária da Terceira Sessão Legislativa Ordinária da Décima Sexta Legislatura,

realizada em 03 de março de 2009, às 14:30 horas.

Leia-se :

Na Ordem do Dia da Décima Quarta Reunião Ordinária da Terceira Sessão Legislativa Ordinária da Décima Sexta Legislatura,

realizada em 03 de março de 209, às 14:30 horas.

PORTARIA Nº 03/09

O SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

e tendo em vista o Requerimento Funcional nº 757909/2009 e Parecer da Procuradoria Geral nº 099/2009,

RESOLVE: Conceder a servidora CLÉA PAULA FALCÃO PANTOJA, do Quadro de Pessoal Permanente deste Poder, 06 (seis)

meses de licença prêmio, para gozo oportuno, correspondente ao 1º (primeiro) decênio, completado em 15 de janeiro de 2009,

nos termos do Art.112, Parágrafo Único, da Lei nº 6.123/68 e Art. 1º, § 2º, inciso IV, da Lei Complementar nº 16/96.

Sala Austro Costa, 19 de fevereiro de 2009.

PAULO CESAR MENEZES TEIXEIRA

Superintendente Geral

(REPUBLICAR POR INCORREÇÃO)

PORTARIA Nº 12/09

O SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

tendo em vista o disposto no Art.80, inciso I, da Lei nº 6.123/68 e Requerimento nº 388975/2009,

RESOLVE: designar para responder pela Gerência de Recepção, Protocolo e Atendimento a servidora IZOLDA DE FRANÇA

BEZERRA, do Quadro de Pessoal Permanente deste Poder, no impedimento da titular, MARLENE GUEDES DE MOURA, no

gozo de suas férias regulamentares, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de fevereiro do corrente ano.

Sala Austro Costa, 04 de março de 2009

PAULO CESAR MENEZES TEIXEIRA

Superintendente Geral

PORTARIA Nº 13/09

O SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, tendo

em vista o contido no Ofício nº 114357/2009, do Presidente da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Deputado André Campos,

RESOLVE: lotar naquela Comissão Permanente, a servidora JÚLIA IZABEL NUNES FRAGA, matrícula nº 349, do Quadro de

Pessoal Permanente deste Poder.

Sala Austro Costa, 04 de março de 2009.

PAULO CESAR MENEZES TEIXEIRA

Superintendente Geral

Portarias

Errata

Atas de Comissões
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